
Prefeitura do Município de Pato Bragado
DEPARTAMENTO DELICITAÇÃO ECOMPRAS

PREGÃO PRESENCIAL N? 117/2018

PROCESSO LC N.e 188

HOMOLOGADO 03/09/2018

OBJETO; Aquisição de 01 (um) veículo O (zero) Km, tipo
"micro ônibus" adaptado para cadeirante, para Secretaria
Municipal de Saúde, com parte dos recursos oriundos do

Bloco de Investimentos na Rede de Serviços Públicos de

Saúde Federal.

VENCEDORA: RODO OESTE VEÍCULOS EPEÇAS LTDA
VALOR GLOBAL: R$ 329.000,00

MARLENE VANDERLEIA PETRY KNAPP

PREGOEIRA



m Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL N9 117/2018.

Processo Lidtatório

Regime de Compra: Menor Preço GLOBAL.
Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo O (zero) Km, tipo "micro ônibus" adaptado para cadeirante,
para Secretaria Municipal de Saúde, com parte dos recursos oriundos do Bloco de Investimentos na
Rede de Serviços Públicos de Saúde Federal, conforme relacionado no Termo de Referencia anexo ao

Edital.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até às OShlOmin do dia 06 de setembro de 2018, e a
abertura dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h20min horas do mesmo dia, nas
dependências da sala de reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy
Barth, 2885, Centro, Pato Bragado - PR.
Edital: O edital estará disponível aos interessados para dov\/nload no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, aos dezesseis dias do mês de agosto de 2018.
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Data Protoc

Requerente
CPF

Assunto

Subassunto

Logradouro
Complem...
Fone

Cep

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CAPA DE PROCESSO

2018/08/002051

14/08/18

JOHN JEFERSON WEBER NODARI

056.669.419-09

ADMINISTRAÇÃO
PROTOCOLO PARA REQUISIÇÃO DE COMPRAS
Avenida Willy Barth

45 3282-1396

85948000

Sumula; MEMORANDO 512/2018.

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS - PROTOCOLO
FEITO PELO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SECRETÁRIO JOHN NODARI -
CONFORME DOCUMENTOS EM ANEXO.

DATA

ÍA/J/vvJJk,

Data Aprovação: / /

DESTINO

nata:14/08/2018
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Pato Bragado, Estado do Paraná, 14 de agosto de 2018.

MEMORANDO 512/2018

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E/OU SERVIÇOS

DE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PARA: DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Viemos gentilmente solicitar ao Setor de Licitação, para que seja realizado Processo
licitatório cujo objeto é a aquisição de 01 (um) veículo O(zero) Km. tipo "micro ônibus" e adaptado
para cadeirantes, para a Secretaria Municipal de Saúde que será utilizado no transporte de
pacientes, conforme termo de referência (ANEXO I), de acordo com a Lei Federal n. 8.666/93,
alterações posteriores e de acordo com as seguintes informações:

Dotação Orçamentária:

Órgão Unidade Função
Sub

Função
Programa P/A/O

Despesa Categoria
Fonte

12 2009 10 301 1450 09 2505 449052520000 505
12 2009 10 301 1450 9 6030 449052520000 518

Disponibilidade financeira: Atendida;

Descrição completa dos Itens e Quantitativos: Conforme Termo de Referência (ANEXO I) e
orçamentos anexos;

Motivação:
No dia 03 de agosto de 2018 foi realizado o pregão presencial n° 081/2018 referente ao

processo de licitação n° 121/2018 que tinha por objeto o mesmo supracitado neste memorando.
Na ocasião nenhuma das licitantes participantes apresentou a proposta de preços com as
condições mínimas exigidas no edital, conforme o decreto n° 141 de 03 de agosto de 2018 anexo,
assim, o processo foi declarado "Fracassado". Solicita-se novo processo licitatório para esta
aquisição utilizando para tanto o maior vator orçado.

Esta aquisição é motivada, considerando a utilização deste tipo de veículo no transporte de
munícipes que utilizam o sistema de saúde pública principalmente pacientes encaminhados para
consultas e procedimentos com especialistas, nas cidades de Toledo, Cascavel e Curitiba,
podendo assim oferecer ao paciente um transporte ágil e com o mínimo de conforte necessário,
sendo que os atuais já necessitam de muita manutenção, ocasionando alto custo. É necessário
que atenda as características mínimas, conforme relacionado no Termo de Referencia anexo ao
Edital.

O mesmo será adquirido com parte dos recursos oriundos do Bloco de Investimentos na
Rede de Serviços Públicos de Saúde Federal e com recursos próprios deste município.

Itens necessários:

• Veículo do tipo micro-ônibus de Fabricação Nacional, Ano/Modelo 2018;



Carro Completo - Carroceria e Chassis piso normal, ou LOW ENTRY (Piso Rebaixado)
integrados:

Capacidade de 01 lugar para cadeirante, 25 passageiros sentados + Auxiliar + Motorista,
totalizando 28 lugares;

Poltronas executivas reclináveis com 895 mm de largura, revestidas em tecido:

Cinto de segurança retrátil para todas as poltronas;

Piso rebaixado ou piso alto;

Ar condicionado de teto;

Espaço para cadeirante;

Rampa para acesso de PCDs, ou elevador dpm (dispositivo de poltrona móvel para
pessoas com deficiências);

Aiavanca de cambio no painel, acionada por cabos, Direção hidráulica;

Porta LD com acionamento a ar externo e interno;

Motor dianteiro ou traseiro 3.8, com potência de 162 CVs, com turbo e intercooler;

Motor de 04 cilindros em linha, combustível diesel S-10 e reservatório 19 litros Uréia

líquida;

Injeção Eletrônica common Raíl, Computador de Bordo;

Rodado Duplo na traseira;

Sistema de bateria de 24 volts, tanque de combustível de 100 litros de diesel;

Freios a Ar, com tambores e lonas nas rodas dianteiras e traseiras;

Suspençâo à mola ou Pneumática nos eixos traseiro e dianteiro, com botão no painel, para
rebaixamento do veículo em lOOmm;

Comprimento de 8.400 mm;

Largura Externa de 2.360 mm;

Entre eixos de 4.300 mm;

Altura interna mínima de 1.900mm;

Peso Bruto Total de 9.200 Kg (Capacidade de peso no eixo dianteiro de 3.200 kg e 6000
mil kg no eixo traseiro);

Pneus/Rodas: 215/75 R 17,5';

Sensor para estacionamento ré 4 sensores, display led e sonoro;
Janelas laterais de vidros colados;

Saídas de emergência no teto, e laterais;
Farol de neblina;

Caixa de ferramentas com macaco, estepe e triângulo de sinalização;
Poltrona do motorista com deslocamento lateral e amortecimento hidráulico;

Vidro vigia na traseira;

Aparelho de MP3 instalado;

Assistência técnica completa chassi carroceria;

Garantia e assistência técnica de 03 anos conforme manual do proprietário.

Observações: A entrega deverá ocorrer em até 60 dias após a realização do pedido.

Solicitamos que seja realizado processo administrativo adequado para contratação de
empresa(s) para suprir e atender as demandas expostas.



5?;;S'«ssí>-Atenciosamente,
O

JEFERSON WEBER^NODARI
Sec^ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

INDICAÇÃO DA MODALIDADE GABINETE DO PREFEITO

MODALIDADE;

DATA: / /

DEFERIDO ( ) IND^ERIDO

Oi
DATA: a / m /tõ /CPFf 550 07^^379-91y /PREFEITO

LOTE ITEM

1

CD

28556

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

DESCRIÇÃO
01 (um) veículo coletivo, tipo Micro
ônibus, com acesso e espaço para

cadeirante, para transporte de
passageiros, que atenda as seguintes
características mínimas. ? Veículo do

tipo micro-ônibus de Fabricação Nacional,
Ano/Modelo 2018. ? Carro Completo-

Carroceria e Chassis piso normal, ou
LOW ENTRY (Piso Rebaixado)

integrados. ? Capacidade de 01 lugar
para cadeirante, 25 passageiros sentados

+ Auxiliar + Motorista, totalizando 28
lugares. Garantia de 3 anos.

TOTAL GERAL

QTD UN. VL UNIT TOTAL

UN 329.400,00 329.400,00

R$ 329.400,00

>1?^ (Aj-YACk

Pato Bragado, Estado do Paraná, em 14 de agosto de 2018

Cf" JOHN JEFERSON WEBER NODARI



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DECRETO N.9 141, DE 03 DE AGOSTO DE 2018.
DECLARA PROCESSO DE LICITAÇÃO "FRACASSADO".

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso das
atribuições legais que lhe são atribuídas e de conformidade com a Letra "O", item I, artigo 74,
da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o Ofício de n.s 048/2018, recebido pelo Departamento de
Licitações, combinado com o Parecer Jurídico exarado sobre o processo, resolve e

DECRETA

Art. 1® O Processo de Licitação N.9 121/2018 - Modalidade Pregão
Presencial n.~ 081/2018, cujo objeto é a Aquisição de 01 (um) veículo O(zero) Km, tipo ''micro
ônibus" adaptado para cadeirante, para Secretaria l\^unicipal de Saúde, com parte dos recursos
oriundos do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços Públicos de Saúde Federal, fica
declarado "Fracassado", considerando que nenhuma das licitantes participantes apresentou a
proposta de preços com as condições mínimas exigidas no Edital.

Art. 29 Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação,.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná,
em 03 de agosto de 2018.
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X/EÍCUt-OS
^AGKALe i/a/are^n^

São José. 11 de Abril de 2018

À

APREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO PR
A/C Departamento de Licitações

Na condição de Concessionário Volare, apresentamos proposta para
fornecimento de Micro-ônibus Volare Access ano/modelo 2018/2018 ou.ap.rl.,, r^270.95C/00bl -2Õr

Ricci Cemércío de Veículos Uda - ME
Hoú. BR -JOI, 1130 - Km 203

JsrdimCl<iad* ^ fíorl^iòpoiis - 88111-001

SIo José "SC

Item

01

Descrição

Veículo do tipo micro-ônibus de Fabricação Nacional,
Ano/Modelo 2018.
Carro Completo- Carroceria c Chassis I,OW ENTRY
(Piso Rebaixado) integrados.
Capacidade de 26 passageiros + Auxiliar + Motorista.
Poltronasexecutivas reclináveis com 895 mm dc
largura, revestidas em tecido.
Cinto desegurança retrátil para iodas as poltronas.
Piso rebaixado.

Espaço para cadeirante.
Rampa para acesso de PCDs.
Alavanca de câmbio no painel, acionada por cabos.
Direção hidráulica.
Porta L.D com acionamento a ar externo e iniemo
Motor traseiro CUMMINS 3.8 com potência de 162
CVs com turbo e imercooler
Motor de 04 cilindros em linha, combustível diesel S-
10e reservatório 19 litros Uréia liquida.
Injeção Eletrônica common Rail, Computador de
Bordo.

Rodado Duplo na traseira
Sistema de bateria de 24 volis. tanque de combustível
de 100 litros de diesel.
Freios a Ar. com tambores e lonas nas rodas dianteirase
traseiras.

Suspençào Pneumática nos eixos traseiro e dianteiro,
com botào no painel, para rebaixamento do veículo em
lOOmm.

Comprimento de 8.900 mm.
Largura Externa de 2.360 mm.
Entre eixos de 5.385 mm.

Altura externa 3.010 mm.

Peso Bruto loial de 9.200 Kg (Capacidade de peso no
eixo dianteiro de 3.200 kg e 6000 miI kg no eixo

Qtde.

01

linid.

Unid.

Marca

Marcopolo
W9

Preço
proposto

328.100.00



traseiro).
Pneus/Rodas: 215/75 R 17,5'

Janelas laterais de vidros colados.

Saídas de emergência no teto, e laterais.
Farol de neblina.

Caixa de ferramentas com macaco, estepe e triângulo
de sinalização.
Poltrona do motorista com deslocamento lateral e

amortecimento hidráulico.

Vidro vigia na traseira.
Aparelho de MP3 instalado.
Assistência técnica completa chassi carroceria
Garantia e assistência técnica de 02 anos conforme

manual do proprietário
Código FINAMB: 2696690
Validade da Proposta (60 dias):

TOTAL: R$ (328.100.00) Trezentos e Vinte c Oito Mil e Cem Reais.

Condições de pagamento; ÁVista, contra entrega.

Prazo de entrega: em até 45 (Quarenta e Cinco) dias.

Validade da Proposta: 60 (Sessenta dias), a partir da emissão de.ste.

Garantia do veiculo: 02 (dois) anos conforme manual do proprietário, contra defeitos de fabricação, exceto
uso indevido, acidentes e/ ou desgaste natural

Atenciosamente,

ívo zaçK^wnypunm
Corkul{oj>de Vendas
Riccr6bmércio de Veículos Ltda
Rodovib BR 101 km 202
São José - SC

CNPJ: 26.270.950/0001-20

Fone: (48) 9 8839 5669 / 3346 2666

26.2733SC/0Cai-20
RicciComèi-th de V^sículoíLfcda - ME

ks>é. 101,1130 - Km 203
Jardim CkMjtk florianópcUi - SS111-001

SUM&é-SC



Rodo
Oeste,

Cascavel, 07 de Abril de 2017

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

PROPOSTA COMERCIAL

Conforiiie vossa solicitação, segue abaixo proposta para aquisição dc 01 (uni) Micro ônibus marca Marcopolo modelo
VOLARE modelo W8, Okni, ano2017/ Modelo 2017, conforme descrição abaixo;

VOLARE W8 EXECUTIVO

Ite

m

01

Descrição

Veículo do tipo micro ônibus de l-abricaçào Nacional,
Ano 2017, Modelo 2017.
Carro Completo - Canoceria e Cliassis integrados
Capacidade de 27 passageiros Motorista auxiliar +
Motorista.

Poltronas executivas reclináveis com 895 mm de

largura, e revestidas em tecido, com 03 descansa braços
e porta copos.

Ar condicionado de teto.

Acesso ao posto do motorista facilitado pelo
rebaixamento do capô do motor
Ala\anca de câmbio no painel, acionada por cabos,
Direção hidráulica.
Porta paniográfica com acionamento a ar externo e
interno

MotorCUMMINS ISF 3.8 com potência de 152CVsa
2.200 rpm.
Motor de 04 cilindros em linha, combustível diesel S-

10 e reservatório 19 litros Uréia liquida
injeção Eletrônica common Rail. Compiii;Klor de
Bordo,

•forque de 450 Nm dc 1.100 a 1.900 rpm .Rodado
Duplo na traseira
Sistema dc bateria de 24 voits, tanque dc combustível
de 150 litros de diesel

IVcios A13S com acionamento a Ar. com tambores e
lonas nas rodas dianteiras e traseiras.

Comprimento dc S.235 mm. I.argura Externa 2.260
mm.

Entre eixos de 4.500 mm. Altura Interna 1.954mm,
Altura externa 2.995 mm, Peso Bruto Total de 8.000 Kg
Capacidade dc pc.so no eixo dianteiro dc 3.000 kg e
5000 mil kg no eixo traseiro
Pneus/Rodas; 215/75 R 17,5'
Porta pacotes completo (Auto l alaiitcs, iluntinação

Qtde, Unid.

01 Unid.

Avenida TancreOo Neves, 2791 - Alto Alegre
CEP 85,605-036 / Cascavel-Paraná

(45) 3039^700

Marca

Marcopolo
Volare W8

Executivo

Preço
proposto
263.400.00

i

1



^^Rodo
f Oeste

individual, numeração dc poltronas e ar condicionado
por dutos individuais). Janelas de vidros moveis,
cortinas em todas as janelas, Bagageiro na traseira com
clmvc, S;iúlas de enicrgêiieia no teto, luicrtiis c traseira.
Farol de neblina, cintode segurança rctrátil para todas
as poltronas, caixa de ferramentas com macaco, estepe
e triângulo desinali/açào, pani brisa laminado, poltrona
do motorista com deslocamento lateral e amortecimento
hidráulico, vidro vigia iia traseira.
Aparelho dc Radio CD Am/Fm c MP3.
Rodo-ar.

Assistência lócnica completa chassi carroceria
Garantia e assislência técnica lotai de 02 anos conforme
manual do proprietário

Código FINAME: 2696690
Validade da Proposta (60 dias):

TOTAL: R$ (263»400.00| Duzentos e Sessenta e Três Mil e Quatrocentos Reais.

Condições dc passamento; Á Vista, contra entrega.

Pra^o de eiilrcga: cm até 60 (Sessenta dias).

Validade da Proposta: 60 (Sessenta dias), a partir da emissíio deste.

üarantia do \eiculo: 02 (dois) anos conforme manual do proprietário, contra defeitos dc fabricação, cxccto uso
indevido, acidentes c/ ou desgaste natural

Sem mais parao momento, e a disposição para quaisquer dúvidas, subscrevemo-nos.

Atenciosanipnte,
Rodo OestcLtda - Cfascavcl

(45)303y-4-Í[0ü (45)^9810-8685
DAVID LhKNi:)RO FRAGA DE MOURA

Volaré

bodo OESTE VEÍCULOS
EPEÇAS LTOA
TANCREOO , .

ÍlTOAICGRI parai^
|cftSCfrVtl

Avenida tancredo Neves, 2791 - Alto Alegre
CEP 05.805-036 / Cascavel-Paraná

(45) 3039-4700



PRUDENBUS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

PROPOSTA COMERCIAL

Conforme vossa solicitação, segue abaixo proposta para aquisição de01 (um) Micro-ônibus marca Marcopolo modelo
VOLARE modelo W9 Access, Okm, ano 2018/ Modelo 2018,conformedescrição abaixo:

VOLARE W9 ACCESS

Item

01

Descrição

Veículo do tipo micro-ônibus de Fabricação Nacional,
Ano/Modelo 2018.
Carro Completo - Carroceria e Chassis LOW ENTRY (Piso
Rebaixado) integrados.
Capacidade de 26 passageiros + Auxiliar + Motorista.
Poltronas executivas reclináveis com 895 mm de largura^
revestidas em tecido.

Cinto de segurança retrátil para todas as poltronas.
Piso rebaixado.

Espaço para cadeirante.
Rampa para acesso de PCDs.
Alavanca de câmbio no painel, acionada por cabos, Direção
hidráulica.

Porta LD com acionamento a ar externo e interno

Motor traseiro CUMMINS 3.8 com potência de 162 CVs com turbo
e intercooler.

Motor de 04 cilindros em linha, combustível diesel S-10 e
reservatório 19 litros Uréia liquida.
Injeção Eletrônica common Raíl, Computador de Bordo.
Rodado Duplo na traseira
Sistema de bateria de 24 volts, tanque de combustível de 100
litros de diesel.

Freios a Ar, com tambores e lonas nas rodas dianteiras e
traseiras.

Suspençâo Pneumática nos eixos traseiro e dianteiro, com
botão no painel, para rebaixamento do veículo em 100mm.
Comprimento de 8.900 mm.
Largura Externa de 2.360 mm.
Entre eixos de 5.385 mm.

Altura externa 3.010 mm.

Peso Bruto Total de 9.200 Kg (Capacidade de peso no eixo
dianteiro de 3.200 kg e 6000 mil kg no eixo traseiro).
Pneus/Rodas: 215/75 R 17,5'

Janelas laterais de vidros colados.

Saídas de emergência no teto, e laterais.
Farol de neblina,
Caixa de ferramentas com macaco, estepe e triângulo de
sinalização.
Poltrona do motorista com deslocamento lateral e

amortecimento hidráulico.
Vidro vigia na traseira.
Aparelho de MP3 instalado.
Assistência técnica completa chassi carroceria
Garantia e assistência técnica de 02 anos conforme manual do

proprietário.

Qua
nt.

ei

Marca

Marcopolo

Preço
proposto

329.400.00

Prudenbus Comércio de Veículos Ltde - EPP.- Av. Antonío Csnhetti. Sãl-A | Jardim Csmbuy | Pres. Prudente/SP | Cep: 19061-5451 Fona/Fax (18) 3908-7977 - 3908-4242



Vo/are^

Código FINAME: 2696690
Validade da Proposta (60 dias)
Condições de pagamento: Á Vista, contra entrega.
Prazo de entrega: em até 45 (Quarenta e Cinco) dias.
Validade da Proposta: 60 (Sessenta dias), a partir da emissão deste.
Garantia do veiculo: 02 (dois) anos conforme manual do proprietário, contra defeitos de
fabricação, exceto uso indevido, acidentes e/ ou desgaste natural.

ÍT3.593.403/0001-33I
RRUOCN BUS COMÉRaO

DEVEÍCULOS LTDA. - tPP
TH, fi1-A

L, -w. J

PRUDENBUS

Presidente Prudente^ 11 de abril de 2018

Eucles Jesus
Consultor de Vendas

(18) 3908-4242 / 99601-0266

Prudsnbus Comércio de Veículos Ltda - EFP.- Av. Antonio Canhetti. 981-A | Jardim Cambuy | Pres. Prudenta/SP | Cep: 13061-5451 Fone/Fax (18) 39D8-7977 - 3908-4242



Mascarello CARROCERIAS EÔNIBUS LTDA
CASCAVEL-PR, 11 de junho de 2018

À
PREFEITURA DE PATO BRAGADO - PR

Orçamento referente à aquisição de 1 Ônibus Gran Micro

^ Veículo do tipo micro-ônibusde FabricaçãoNacional, Ano/Modelo 2018.
CarroCompieto-Carroceria e Chassis.

V C3pacídadede01lugarparacadeirante,25passageiros5entados+Auxiliar+
Motorista, totalizando 28lugares.
Poltronasexecutivasreclinávelscom895 mníide largura, revestidasem tecido.

V Cinto de segurança retrátil para todas as poltronas.

. •/ DPM (dispositivo de poltrona móvel para pessoas com deficiência.)
V Alavancade câmbio no painel, acionada por cabos. Direção hidráulica.

^ Porta LDcom acionamento a ar externo e interno

Motor dianteiro 3.8 com potência de 162 CVs com turbo e intercooler.
^ Motorde04cllíndrosem linha, combustível díesel S-lOe reservatório de 23 litros Uréia

líquida.
^ InjeçãoEletrônica common Raíl, Computadorde Bordo.
^ Rodado Duplo na traseira
y Sistema de bateria de 24 volts, tanque de combustível de 100 litros de díesel.

Freios a Ar,com tambores e lonas nas rodas dianteiras e traseiras.
Suspenção à mola noseixostraseiroedianteiro

^ Comprimento de 8.400mm.
^ Largura Externa de 2.360 mm.

Entreeixosde4300mm.

V Altura externa mínima de 3000mm.

Peso BrutoTotalde9.200 Kg (Capacidadede peso noeixo dianteiro de3.200 kge 6000
milkg no eixotraseiro).

/ Pneus/Rodas: 215/75 R17,5'
^ Janelas laterais de vidros colados.
V. •Saídasde emergência no teto, e laterais.'"

Farol de neblina,

y Caixadeferramentascommacaco,estepeetriangulodesínalização.
V. Poltrona do motorista com deslocamento lateral e amortecimento hidráulico,

^ Vidro vigia natraselra.
^ Aparelho de !VlP3instalado.
^ Assistência técnica completa chassi carroceria
/ Garantia e assistência técnica de 02 anos conforme manual do proprietário.

Valor; R$ 287.800,00 (duzentos e oitenta e sete mil, e oitocentos reais)
Condição pagamento: 30 dias da entrega.
Condição de entrega; Em até 60dias após o recebimento da Nota de Empenho
Validade desta proposta; De 30 dias a contar desta data

BR 277 KM 598 - 85804-200 - Díst.lnd.Albíno Schimidt-Cascavel (PR) - Fona (45) 228-5755
CNPJ - 05.440.065/0001-71 Insc.Estadual: 902.72930-58
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B Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos dezesseis dias do mês de agosto de 2018.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de aquisição de 01 (um) vcículo O (zero) Km, tipo "micro ônibus" adaptado
para cadeirante, para Secretaria Municipal de Saúde, com parte dos recursos oriundos do Bloco de
Investimentos na Rede de Serviços Públicos de Saúde Federal, conforme relacionado no Termo de
Referência anexo ao Edital, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes dotações
orçamentárias:
02.000-EXECUTIVO MUNICIPAL

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030414502047 - AÇÕES DE IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA VIGIASUS
4.4.90.52.52 - 6030 - Veículos de Tração Mecânica - Fonte 518
4.4.90.52.52 - 2505 - Veículos de Tração Mecânica - Fonte 505

Çordialmente

pjQNIAL^I^ER ROHDEN
SECRETÁRIO DE FINANÇAS

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Roto Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

O

A i A

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL
Processo Lícitatório, Modalidade Pregão Presencial n.- 062/2018.

EMENTA:

Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os quais tem
por objeto a aquisição de 01 (um) veículo Okm, tipo "micro ônibus" adaptado para cadeirante,
para a Secretaria Municipal de Saúde, com parte dos recursos oriundos do Bloco de
Investimentos na Rede de Serviços Públicos de Saúde Federal, conforme relacionado no termo
de referência.

RELATÓRIO:
Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do

objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise
jurídico-formal. constante deste processo. Éo Relatório.

PARECER JURÍDICO
Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que o Secretário

solicitante se valeu de orçamentos para estabelecer o teto deste procedimento licitatório,
optando-se pelo maior orçamento a fim de aumentar a competitividade no certame ressalto que
esta procuradora não tem condições de analisar se os preços cotados nos orçamentos estão, ou

não, dentro do praticado no mercado, ou direcionados a determinada marca, cabendo isto ao

requerente.

Há justificativa para a aquisição que se pretende e o objeto é juridicamente possível.

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de Pregão e
do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.- 10.520 de 17 de julho de 2002,

regulamentada pelo Decreto n.- 3.555/2000 bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei
8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 16 de agostc

Mft
Procuròdora Municipal

Portaria de noméaçõo n^320 de 09/09/2014.

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do IVlunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos dezesseis dias do mês de agosto de 2018.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria Municipal de Saúde.

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria para a aquisição de 01 (um) veículo O (zero) Km, tipo "micro
ônibus" adaptado para cadeirante, para Secretaria Municipal de Saúde, com parte dos recursos
oriundos do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços Públicos de Saúde Federal, conforme
relacionado no Termo de Referencia anexo ao Edital, vimos comunicar que de conformidade com as
informações da Secretaria de Finanças e o Parecer Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria
autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de
processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO GLOBAL
de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e
subsidiariamente pela Lei 8.666/93..

Atenciosamente

:OMAR ROngEN
^refeito Municipal

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragodo - Paraná



B Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N® 117/2018.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados,
que às 08h20niin do dia 06/09/2018, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da
Prefeitura, será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e
documentação de Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.e 117/2018, do tipo Menor Preço
GLOBAL, nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente
- Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

to/, as regras dispostas na Lei Complementar n.^ 123/2006.
^urílcípal Complementar n.^ 059/2015 e Decre\

y^om microempresas e empresas de peauet
lelhormrecowálidoí

O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 06/09/2018, Junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem
tão pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em
posse atual dos licitantes presentes.

lica-se tombem

mplementar hi

unicipal n.g

1.1 A presente licitação tem por objeto a Aquisição de 01 (um) veículo O (zero) Km, tipo "micro
ônibus" adaptado para cadeirante, para Secretaria Municipal de Saúde, com parte dos
recursos oriundos do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços Públicos de Saúde Federal,
conforme relacionado no Termo de Referencia anexo ao Edital,

1.2 Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:
TERMO DE REFERÊNCIA

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes
1 e 2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá
ser entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao
Credenciamento;

Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.9 2;
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 79 da
CF; a ser apresentado junto aos documentos do envelope n.2 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;

Av. Willy Barlh, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo IX - Minuta do Contrato de Fornecimento;

2.1 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a
todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação
de empresas cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto solicitado.

2.2 Não poderão participar deste Pregão:
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 79 da Lei n^ 10.520/02 e art.

28 do Decreto n^ 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou
impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n^ 8.666/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8®, V da
Lei n5 9.605/98;

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial
ou extrajudicial;

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei ns
8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa);

1) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9^ da Lei n^
8.666/93.

j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre
si;

2.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
llcitante às sanções previstas neste edital.
2.4 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do llcitante.

3.1 Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA

DOS ENVELOPES.

3.20s representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar junto com o
Termo de Credenciamento a procuração, através de Instrumento público ou particular com firma
reconhecida, quando o credenciado não for sócio da empresa que lhe confira poderes para oferecer
lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente.
3.3 O representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa
proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma
Individual, no qual estejam expressos seus poderes.
3.4 Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade
ou documento equivalente e,

3.5 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede
da Licitante TCE/PR, do credenciado para o Certame no seguinte link
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosV\/eb.aspx)

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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m Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

3.6 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1, 4.2, 4.3 e 4.4), a empresa não
poderá formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na
proposta escrita) nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.
3.7 O Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.8 Cada credenciado poderá representar uma única licitante.
3.9 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre
plenamente os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida
de participar de licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem
fatos impeditivos de sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo
II).
3.10 Para comprovar a condicão de mícroempresa ou empresa de pequeno porte, deverá

apresentar Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente.

ou declaração sobre sua condição de ME/EPP expedida por Contador.

4. DOCREDENCIAMENTOT:
4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha
fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo
deste Edital.

4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com cópia

autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga
de poderes para:

4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;

4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão
pública ou, se for o caso, manifestar-se Imediata e motivadamente sobre a intenção de
fazê-lo;

4.2.4 Assinara ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o
Termo de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do
Estatuto Social, Contrato Social ou outro Instrumento de registro comercial, devidamente registrado
na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura.
4.4 Nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo de
Credenciamento. Instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original
ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante,
diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar
o licitante em todas as etapas do Pregão.
4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou Inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances
verbais e/ou recurso.

4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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4.7 Cada credenciado poderá representar 01 {uma} única proponente.

4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e
juntados ao processo administrativo.

|TtJÜ rthLttíllWtlTO'W t)fCtA1?AÇA0 Ot CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS &E mOT
l^OS ENVELOPES
5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que

deverá ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido

lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á
prosseguimento à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens
8.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal procedera devida identificação.

UIPARADOS. !
6.1 o enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar n? 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n^ 11.488/07 e do art. 3^, § 49, VI da
Lei Complementar n? 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n^ 123/06 às ME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 32
da Lei Complementar n^ 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar ns 123/06, às ME/EPP.

6.2 A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n^ 123/06 Independe
da habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os llcitantes deverão apresentar declaração,
conforme ANEXO IV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou
equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da
Lei Complementar, bem como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4 As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via Internet ou
junto ao Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município,
aba portal da transparência, Item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

[
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7.1 A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 06 de setembro de
2018, às 08h20min, na Sala de Licitações do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885,
Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado
pela equipe de apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil
subsequente em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário
originalmente fixado.

7.2 A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital,
contendo as Propostas de Preços g a Documentação de Habilitação se dará no local e horário
estabelecidos neste Editai, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como
horário de entrega o constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope
e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3 Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser
emitidos em papel timbrado da llcitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4 A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem
dos seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada fora de qualquer envelope)
7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa

de apresentação de lances verbais;
7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;
7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s} que tiver(em)

apresentado a{s) melhores proposta(s);
7.4.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso(s).

7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.
7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas

de preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os
trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de
imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e,
posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo
os documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-
los na reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.
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j. DA APRESENTAÇAO DOS ENVELCII'1 'i

8.1 A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos
em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^XXXXXXX
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXXX

ENVELOPE N.^01-"PROPOSTA"

LICITANTE: XXX

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.9XXXXXX
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXX
ENVELOPE N.S02-" DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX

9.1 A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo
deste Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras,
emendas, borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
9.2 A proposta de preços deverá conter:

9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da
proponente, assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se
houver, para contato;

9.2.2 Identificação do número do Pregão;
9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;

9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com Identificação
da MARCA E MODELO DO VEÍCULO OFERTADO, detalhando todos os componentes
acessórios e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;

9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para o item ora cotado, objeto desta licitação,
com no máximo 02 (duas) casas decimais.

9.2.6 Identificar o valor unitário e global do item, bem como Valor global da proposta
apresentada em numerai e por extenso;

9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.
9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será

de, no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão;
9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem

como o lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de
administração, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou
indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.2.10 A empresa participante deverá cotar todos os itens do seu interesse, conforme regime
de compra GLOBAL.
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9.2.11 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente
Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes
de dificultar julgamento.

9.3 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação;
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus

Anexos.

9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que

deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos

de Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

W. DA ABERTURA DO ENVELOPE N.^ 1 (PROPOSTA DE PREÇOS)

10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo
as propostas de preços, mantendo Intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação
de habilitação.

10.1.1 Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o
Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes
sobre o lacre.

10.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria
proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto
neste Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
10.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;

10.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou
a fundo perdido;

10.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, Irrisório ou de valor zero;
10.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido.
10.4.6 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas,

em ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço,
no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço GLOBAL ofertado.
10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior,
poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o
estabelecimento da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois
do perdedor na etapa de apresentação de lances verbais.
10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital
e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua
continuidade, desde que não haja prejuízos à Administração.
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TT DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE SEDIADO NO
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO/PR 'i
11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas
de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem
classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme (LC 147/2014), cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões

negativas e positivas, com efeito, de certidão negativa;
b) A não-regularízação da documentação, no prazo previsto na alínea anterior. Implicará

decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei
n9. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato,
ou revogar a licitação.

11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar
n.5 123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo,
apresentar na própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova

proposta presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02
(dois) dias úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.9 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.1 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de
que trata o item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas
comerciais, na fase de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do
documento comprobatório (em original ou cópia autenticada), fora de qualquer
envelope, diretamente ao Pregoeiro.

12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.
12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:

12.2.1 O último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de
apresentação de lances verbais;

12.2.2 O preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a
etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances
verbais.
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12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.1 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços
atuais praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo
que as informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibllidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com
apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.

13. DA FORMA DE APRESENTAÇAO DO ENVELOPE N.2 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO) E SEU

13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original
para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura
deste Pregão.
13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens
abaixo, a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.
13.3 As proponentes devem apresentar todos os documentos abaixo listados.
13.4 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:

13.4.1 Habilitação Jurídica;
13.4.2 Regularidade fiscal e trabalhista;
13.4.3 Documentação complementar.

13.5 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
13.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;
13.5.2 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.5.3 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;
13.6 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

13.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ);

13.6.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS
(CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal;

13.6.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidão Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos
Federais e Dívida Ativa da União.

13.6.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado
da Fazenda - SEFA;

13.6.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.
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13.6.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao)
13.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.8 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de

débitos:

13.8.1 Não vencidos;

13.8.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.8.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;
13.8.4 Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro

prazo não constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os
documentos emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão
do Pregão.

13.9 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Fínanceira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

13.9.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.9.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2017, dispensável para MEI.
13.10 A documentação complementar a ser apresentada será:

13.10.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 72, da Constituição
Federal, conforme modelo anexo;

13.10.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

13.10.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
13.10.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.
13.10.5 Apresentar prova que a empresa não está impedida de licitar perante o Tribunal de
Contas do Estado sede da Licitante (TCE/ - PR) ou outro estado da licitante
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx) e TCU

(Tribunal de Contas da União)
(https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces):

13.10.6 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do
Estado sede da Licitante TCE/ - PR do CPF dos sócios da empresa
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

13.11 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão e seus Anexos.
13.12 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.13 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances:

nmiiíismsffWHmss™
14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de
habilitação da mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.2 É assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
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14.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:
14.3.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação;

14.3.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;

14.3.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à
filial;

14.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de
requerimento de certidões;

14.3.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando

não autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
14.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente
ou na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a
proponente declarada vencedora.
14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua
decisão ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia
de início e incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo

recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor
competente da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das
13h30mtn às 17h00min;

14.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso
interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do
processo, que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e
horários mencionados no subitem anterior.

14.6.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensívo;
14.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao
julgamento;

14.6.5 Cabe ao Prefeito o julgamento do recurso;
14.6.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos Insuscetíveis de

aproveitamento; e

14.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos
atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a
homologação;

14.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na
decadência do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente
vencedora.

Ms DO
15.1 O preço deve Incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.
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15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor GLOBAL seja
igual ou inferior a R$ 329.400,00 (trezentos e vinte e nove mil e quatrocentos reais).

16.1 o fornecedor deve declarar a marca e modelo do veiculo que vai entregar na hora da abertura
da licitação, junto a proposta de preços, anexando inclusive um FOLDER com imagens e
características o veículo.

16.2 Uma vez solicitado o veiculo deverá ser entregue em até 60 (SESSENTA) dias, em local a ser
indicado pela Secretaria IVlunicipal de Saúde.
16.3 Garantia integral, contra defeitos de fabricação de 36 (trinta e seis) meses, contados da data da
entrega do Veículo, independentemente da quilometragem, isentando a municipalidade de custos de
mão de obra nas revisões a serem efetuadas neste período.
16.4 O prazo de vigência do contrato de fornecimento será de 36 (trinta e seis) meses, contados da
data de assinatura do Termo Contratual.

16.5 O veículo deverá obedecer às normas e padrões da ABNT, INMETRO e CONTRAN, ser de 1^ linha,

de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

if E)Â5 dôNBIÇÔES 5E f-ÂfiAMENTô l PREVI5AÔ ÔRÍAMENTÀWA t «
17.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do veiculo,
condicionados ao termo de aceitação assinada pelo Secretário Municipal de Saúde
17.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.

17.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
17.5 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lei;
17.6 As retenções do INSS, iSS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o
caso.

17.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução.
17.8 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:
02.0 -EXECUTIVO MUNICIPAL

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE
1030414502047 - AÇÕES DE IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA VIGIASUS
4.4.90.52.52 - 6030 - Veículos de Tração Mecânica - Fonte 518
4.4.90.52.52 - 2505 - Veículos de Tração Mecânica - Fonte 505
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P DOiREQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇAO AO EDITAL -
18.1 Éfacultada a qualquer Interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o
ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02
(dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado
no preâmbulo deste Edital.
18.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente

protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço
mencionado no preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às
llhBOmin e das 13h30min às 17h00min.

18.3.1 Não serão aceitas Impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as

mesmas estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02
{dois} dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.
18.7 As questões formuladas que forem de interesse gerai, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

19.1 Desde que implique modificação{ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteraçâo{ões)
decorrente{s), designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma
dada ao ato convocatório original.

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente;
20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;
20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.

20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado
oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta
no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.

20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade
competente.

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que;
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou

assemelhado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na
Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tai investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento
público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia

Av. Willy Barlh, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

autenticada de Contrato Social ou de outro Instrumento constitutivo do adjudicatário,
diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para
assinar o Contrato.

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas
condições de habilitação.
20.5 A recusa Injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55,
Inciso XII, ambos da Lei Federal n.5 8.666/93.
20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a
próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato.
20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório,

bem como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem
prejuízo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram
entre os encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômlco-financeiro inicial do contrato,
na hipótese de superveniêncía de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por melo do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
21.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência
deste atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-fínanceiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1

22.1 O contratado obriga-se a:

22.1.1 Entregar o veiculo, conforme estabelecido neste Edital e forma estabelecidos no
contrato.

22.1.2 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimenslonamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos Incisos do § 19 do art. 57 da Lei ns
8.666, de 1993.

22.1.3 Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
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22.1.4 O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

23.1 Se o licitante, tendo apresentado declaração de que cumpre com os requisitos do edital na fase
de credenciamento, deixe de cumprir com os requisitos documentais do edital, apresentar indícios,
documento ou declaração falsos, ficará sujeito às seguintes penalidade, conforme o caso:

23.1.1 Deixe de apresentar documentos referentes ao item 13, ou os apresente vencidos, ser-
Ihe-á aplicada uma multa equivalente a 2% sobre o lote/item que a licitante tenha se
sagrado vencedora.

23.1.2 Se em decorrência desta ausência de documentos o procedimento licitatório restar
fracassado será aumentada a multa de 2% para 5%.

23.2 Caso a Licitante seja ME ou EPP e os documentos refiram-se a regularidade fiscal, tal punição
será verificada somente após esgotado o prazo de regularização previsto neste edital.
23.3 Se a licitante apresentar documentos com indícios de falsidade, documento ou declaração falsos
poderá ser impedida de licitar com a Administração Pública Municipal por um período de 2 (dois)
anos.

23.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:
23.4.1 Advertência por escrito;

23.4.2 Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30
dias, após o qual será caracterizada a Inexecução total do contrato;

23.4.3 Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
23.4.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 {dois} anos;
23.4.5 Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

23.5 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.5.1 Advertência por escrito;
23.5.2 Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato

por dia de atraso, até o limite de 30 dias.

23.5.3 Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
23.5.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.5.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

23.6 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, ^
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com
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o Município e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para
inexecução total do contrato e das demais cominações legais.

23.7 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

23.7.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

23.7.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
23.7.3 Demonstrem não possuir Idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.
23.8 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado
ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
23.9 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o
licitante não se sagre vencedor do certame.
23.10 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base
em razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
24.2 A anulação do procedimento licltatórlo induz à do Contrato.

24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos

respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação
será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar
da última publicação.

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos dezesseis dias do mês de agosto de 2018.

1AR ROHDEN

itodo Município
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Ulzl-kkLMÜA
PREGÃO PRESENCIAL IM.^ 117/2018

OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo O (zero) Km, tipo "micro ônibus" adaptado para cadeirante e para
transporte de passageiros da Secretaria Municipal de Saúde, com parte dos recursos oriundos do Bloco de
Investimentos na Rede de Serviços Públicos de Saúde, que atenda as seguintes características mínimas.

Veículo do tipo micro-ônibus de Fabricação Nacional, Ano/Modelo 2018.
Carro Completo - Carroceria e Chassis piso normal e/ou LOW ENTRY (Piso Rebaixado)
integrados.

Capacidade de 01 lugar para cadeirante, 25 passageiros sentados + Auxiliar + Motorista,
totalizando 28 lugares.

Poltronas executivas reclináveis com 895 mm de largura, revestidas em tecido.
Cinto de segurança retrátll para todas as poltronas.

Piso rebaixado ou piso acessível alto.
Ar condicionado de teto.

^ Espaço para cadeirante.
^ Rampa para acesso de PCDs, ou elevador dpm (dispositivo de poltrona móvel para pessoas

com deficiências).
Alavanca de câmbio no painel, acionada por cabos. Direção hidráulica.
Porta LD com acionamento a ar externo e interno

^ Motor dianteiro ou traseiro 3.8, com potência de 162 CVs, com turbo e intercooler.
•/ Motor de 04 cilindros em linha, combustível diesel S-10 e reservatório 19 litros Uréia liquida.

Injeção Eletrônica common Raíl, Computador de Bordo.
^ Rodado Duplo na traseira

Sistema de bateria de 24 volts, tanque de combustível de 100 litros de diesel.
^ Freios a Ar, com tambores e lonas nas rodas dianteiras e traseiras.
^ Suspenção à mola ou Pneumátlca nos eixos traseiro e dianteiro, com botão no painel, para

rebaixamento do veículo em lOOmm.

Comprimento de 8.400 mm.

Largura Externa de 2.360 mm.
^ Entre eixos de 4.300 mm.

Altura interna mínima de 1.900mm.

^ Peso Bruto Total de 9.200 Kg (Capacidade de peso no eixo dianteiro de 3.200 kg e 6000 mil

kg no eixo traseiro).
^ Pneus/Rodas: 215/75 R 17,5'

Sensor para estacionamento ré 4 sensores, display led e sonoro.
^ Janelas laterais de vidros colados.

Saídas de emergência no teto, e laterais.
Farol de neblina.

Caixa de ferramentas com macaco, estepe e triângulo de sinalização.
Poltrona do motorista com deslocamento lateral e amortecimento hidráulico,

^ Vidro vigia na traseira.
^ Aparelho de MP3 instalado.
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Assistência técnica completa chassi carroceria

O fornecedor deve declarar a marca e modelo do veiculo que vai entregar na hora da abertura
da licitação, junto a proposta de preços, anexando inclusive um FOLDER com imagens e
características o veículo.

Uma vez solicitado o veículo deverá ser entregue em até 60 (SESSENTA) dias, em local a ser
indicado pela Secretaria Municipal de Saúde.

Garantia integral, contra defeitos de fabricação de 36 (trinta e seis) meses, contados da data da
entrega do Veículo, independentemente da quilometragem, isentando a municipalidade de
custos de mão de obra nas revisões a serem efetuadas neste período.

O prazo de vigência do contrato de fornecimento será de 36 (trinta e seis) meses, contados da
data de assinatura do Termo Contratual.

O veículo deverá obedecer às normas e padrões da ABNT, INMETRO e CONTRAN, ser de
linha, de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.9 /2018

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa

Sr. RG

residente na

, Inscrita no CNPJ/MF sob ns
com sede

j neste ato representada pelo{s) sócios,
CPF/MF

n« Bairro

Estado

Procurador(s)
RG

Cidade de

Cidade de

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)

CPF/MF residente na
ne . Bairro

Estado , a quem confere(m)
amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a
licitação na modalidade de Pregão Presencial sob ns , usando dos recursos, interpô-los,
apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem,
com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para
esta licitação.

de de 2018.

{Nome e assinatura)
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes ns 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ / 2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DEHABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente Instrumento, a empresa , inscrita no CNPJ n.s ,
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) , portador{a) do documento de
identidade RG n.e , emitido pela SSP/ , e do CPF n.^ , DECLARA, sob penas da Lei,
nos termos do artigo 4^, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s / 2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa , inscrita no CNPJ n.s ,
por intermédio de seu representante legal, o Sr.{a) , portador(a) do documento de
identidade RG n.® , emitido pela SSP/ , e do CPF n.5 , DECLARA, sob penas da Lei,
que não está sujeita a qualquer Impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO-Pr.

Pregão Presencial n.2 / 2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.2 , por intermédio de seu representante
legal, o Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade RG n.s

, emitido pela SSP/ , e do CPF n.^ , DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se
em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no
inciso XXXIII, do artigo 7^, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal
menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou Insalubres,
não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.9 / 2018

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRACOMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa inscrita no CNPJ ns.

, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)
, portador(a) da Carteira de Identidade n^.

; e do CPF n^. . DECLARA, para fins do
disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta
empresa, na presente data, é considerada:

{ ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3^ da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei
Complementar n®. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 49 do artigo 39 da
Lei Complementar n9.123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2018.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n^.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ / 2018.

Declaração de Inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.® , por intermédio de seu representante
legal, o Sr.{a) , portador(a) do documento de identidade RG n.5

, emitido pela SSP/ , e do CPF n.s , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não
existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de
suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO VII

ANEXO IX - DECLARAÇAO DE PARENTESCO

A proponente (Inserir), participante da Licitação Modalidade
as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de n9 /2018, declara sob

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal
membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal
Ocupante do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa
proponente)
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ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

(rozõo social, endereço completo, telefone, "jac-simile" e CNPJ)

(Local), de de 2018.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.9

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento xxxxxxxxxxxxxxxx, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.s / 2018,
conforme relacionado abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS (

O prazo de validade da proposta de preços é de ( ) dias corridos.

Prazo de entrega:

Prazo da Garantia:

Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO DB FORNECIMENTO m

PREGÃO PRESENCIAL N.e / 2018.

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
nos termos da Lei n" 8.565/93 e suas alterações

posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE; Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o n^ 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o
senhor LEOMAR ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n^ 3.630.683-
0/PR e do CPF n5 550.079.379-91, residente e domiciliado na Rua Guaratuba, n.^ 398, Município de
Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ sob n^ estabelecida na

CEP neste ato

representada por seu , Senhor , portador da Cédula
de Identidade ns e do CPF/MF n^ , residente e domiciliado na

CEP acordam e ajustam o presente contrato, nos termos do edital
de Licitação de Pregão Presencial / 2018, da Lei n.e 10.520 de 17 de julho de 2002,
regulamentada pelo Decreto n.5 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei Complementar Municipal 059/2015,bem como subsidiariamente com o conteúdo da
Lei 8666/93 e suas alterações e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,
observações e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Aquisição de 01 (um) veículo .... (CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL E PROPOSTA
VENCEDORA)xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial ns / quanto a proposta
adjudicada integram o presente Contrato de fornecimento, valendo seus termos e condições em tudo
quanto com ele não conflitarem. A fiscalização deste Contrato ficará à cargo da Secretaria Municipal
de Saúde.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira:
O valor global deste Contrato será de R$ O pagamento será efetuado em até 30 dias
após a efetiva entrega do veiculo, condicionados ao tremo de aceitação da Secretaria de SAÚDE.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
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c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo
Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. .
d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação daNegativas de
Regularidade Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;
e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente Contrato terá vigência de 36 (trinta e seis) meses, iniciando-se na data de assinatura da
mesma, a qual não poderá ser prorrogada. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta
dos recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030414502047 - AÇÕES DE IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA VIGIASUS
4.4.90.52.52 -6030-Veículos de Tração Mecânica - Fonte 518
4.4.90.52.52 - 2505 - Veículos de Tração Mecânica - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e
da CONTRATADA:

a) Entregar o veículo no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do § 19 do art. 57 da Lei n® 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o
qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
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b) Em caso de inexecução parcial, multacompensatóriade 1% sobre o valordo contrato por dia de
atraso, até o limite de 30 dias.

c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo Inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com
o Município e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para
inexecução total do contrato e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o
licitante não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO-A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal n5 048/2015 e com as
alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:
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A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através
de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma
será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e
Decreto Municipal n^ 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato e daquelas previstas no Edital do presente
procedimento licitatório, constituem obrigações da CONTRATADA:

O fornecedor deve declarar a marca do veiculo que vai entregar na hora da abertura da
licitação, junto a proposta de preços.

Uma vez solicitado o veículo deverá ser entregue em até 60 (sessenta) dias, em local a ser
indicado pela Secretaria Municipal de Saúde;

^ Garantia integral, contra defeitos de fabricação de 36 (trinta e seis) meses, contados da data da
entrega do Veículo, independentemente da quilometragem, isentando a municipalidade de
custos de mão de obra nas revisões a serem efetuadas neste período.

^O veículo deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT, INMETRO e CONTRAN, ser de 1^
linha, de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

Cláusula Décima Segunda - Da Fraude e da Corrupção

O Contratado deve observar, por seus fornecedores e subcontratados, o mais alto padrão de ética
durante o processo de execução deste Objeto Contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com O objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de execução de contrato;
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos:
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar a execução do contrato.

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo

de impedir materialmente a apuração de alegações de pratica prevista, deste Contrato; (ii)
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
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momento, constatar O envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em
praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas da execução um contrato
financiado pelo organismo.
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o CONTRATADO, devera concordar e
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitira que o
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados a licitação e à
execução do

Cláusula Décima Terceira - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões
oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Pato Bragado - PR., em de 2018.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

-CONTRATADO
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Pregão Presencial n.° 117/2018

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa Rodo Oeste Veículos e Peças Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob n°

20.290.311/0001-40, com sede à Av. Tancredo Neves, 2791, bairro Alto Alegre,

Cascavel/PR, neste ato representada pelo sócios procurador. Sr. Fernando

Leonel Moreira, RG 7.041.418-0, CPF/MF021.046.399-64, residente na Rua

UIrico Zuinglio n° 320, Bairro Gleba Palhano, Cidade de Londrina, Estado

Paraná, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu

representante legal o Senhor David Leandro Fraga de Moura, RG 10.800.039-

2, CPF/MF 032.388.549-76, residente na Av. Toledo n° 922, Bairro Claudete,

Cidade de Cascavel, Estado Paraná, a quem confere amplos poderes para

junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação

a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n° 117/2018, usando dos

recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições,

confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar

quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas

de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para

esta licitação.

Cascavel, 29 de agosto de 2018.

RODO OESTE VEÍCULOS E
PEÇAS LTDA.

Av. Tancredo Neves, 2791
Bairro Aito Alegre

CEP 85805-036- Cascavel - PR

íao Oeste Veículos e Peças Ltda

Fernando Leonel Moreira
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PROCURAÇÃO DE SUBSTABELECIMENTO

Por este instrumento particular de Procuração, a Rodo Oeste Veículos e Peças Ltda., com sede
na Avenida Tancredo Neves, 2791. Bairro Alto Alegre, CEP: 85.805-036, Cascavel, PR, inscrita
no CNPJ/MF sob o n° 20.290.311/0001-40 e Inscrição Estadual n® 90.664.446-08, neste ato
representada por seu procurador, Sr. Fernando Leonel Moreira, portador da Cédula de
Identidade n° 7.041.418-0/PR e CPF n® 021.046.399-64, nomeia e constitui seu bastante
representante legal oSr. David Leandro Fraga de Moura, portador da Cédula de Identidade n°
10.800,039-2/PR e CPF n° 032.388.549-76, a quem confere amplos poderes para representar a
Rodo Oeste Veículos e Peças Ltda., perante a Prefeitura Municipal de Pato Bragado/PR, no que
se referir ao Edital de Pregão Presencial n" 117/2018, com poderes para tomar qualquer decisão
durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar e assinar proposta e declarações em
nome da Outorgante, formular novas propostas de preços na{s) etapa(s) de lances, desistir
expressamente da intenção de interpor recurso administrativo, manifestar-se imediata e
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor recurso
administrativo, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo
Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante,
inclusive assinar Contratos de Fomecimento e demais compromissos.

Por ser verdade, firmo (amos) apresente declaração, para que se produzam os efeitos legais.
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CERTimí^ 5—peaiao

AGO. 2018

REPÚBLICA FEDERATIVA DQ^bF """
ELiONATjgfcRVIÇO DISTRITAL DO CA
E NOTAS r

João Geraldo Lazzaro
TABELIÃO E REGISTRADOR

i'':'l:iíi.Aj

Substitutas: Inés Balan Jorge Angelita Ema

CERTIDÃO

de parte interessada que revendo os livros
existentes neste Oficio, deles no de número 931-P, às folhas 061,
encontrei lavrado o seguinte teor:

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE NA FORMA ABAIXO FAZ: RODO
OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.

SAIBAM quantos a presente virem, aos oito dias do mês de agosto do
ano de dois mil e dezoito (08/08/2018), neste Distrito do Cajuru,
Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, nesta Serventia,
compareceu como Outorgante, RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, com sede e foro na Avenida Tancredo
Neves, 2791, Alto Alegre,- Cascavel/PR, devidamente inscrita no
CNPJ/MF sob n° 20.290.311/0001-40, neste ato representada por seu
sócio administrador Luiz Fogaça de Souza, brasileiro, capaz,
divorciado, administrador de empresas, portador da Cl RG n"
3.922.535-2/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 583.8*38.169/87, residente e
domiciliado na Rua Machado de Assis, 660, Ap. 702, Juvevê,
Curitlba/PR; Conforme Cláusula Sexta do Contrato Social registrado na
Junta Come^rcial do Paraná sob n® 41207854177, em data de 05/05/2014 e
Certidão Si5nplifiçada expedida em 24/07/2018, aqui arquivados no
livro 233-CS, às fls. 042, reconhecida como a própria de mim, pelos
documentos que me foram apresentados, e do Tabelião que esta
subscreve do que dou fé; pela Outorgante me foi dito que pelo
presente instrumento e na melhor forma de direito nomeava e
constituía seu procurador, FERNANDO LEONEL MOREIRA, brasileiro,
capaz, casado, supervisor comercial, portador da Cl RG n°
7.041.418-0/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 021.046.399/64, residente e
domiciliado na Rua Aurélio Buarque de Holanda, 336, Londrina/PR; a
quem confere poderes para representar a outorgante, perante aos
órgãos públicos nas esferas municipal, estadual e federal no que se
referir a licitações em todas as modalidades, com poderes para tomar
qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive
apresentar e assinar proposta e declarações em nome da Outorgante,
formular novas propostas de preços na{s) etapa (s) de lances, desistir
expressamente da intenção dp interpor recurso administrativo,
manifestar-se imediata e motivac^aróente a intenção de interpor recurso
administrativo ao final da sessão# interpor recurso administrativo,
assinar a Ata da sessão, prestai! todos os esclarecimentos solicitados
pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame em nome da Outorgante, inclusive assinar Contratos de Forne
cimento e demais compromissos,^ podendo substabelecer. Sendo que o
presente instrumento i:erá validade por 01 (um) ano a contar desta
data. Neste ato, fica o Outorgado ciente que responderá civil e pe
nalmente por quaisquer atos praticados em razão dos poderes ora ou
torgados que não atendam os interesses a Outorgante. Finalmente, a
outorgante, declara que foi devidamente alertada por mim sobre a
responsabilidade civil e penal que aqui assumiu por todos os do
cumentos que apresentou e por todas as declarações prestadas. O nome
e dados do procurador e os elementos relativos ao objeto do presente
instrumento foram fornecidos e conferidos pela outorgante, que por
eles se responsabiliza. E, de como assim disse, do que dou fé, lhe
lavrei este público instrumento, por me ser pedido e depois de ser

Vale mais o pouco que tem o justo, do que as riquezas de muitos ímpios (Salmos 37.16
AVENIDA PRESIDENTE AFFONSO CAMARGO, 763 - FONE/FAX: (41) 3262-3553 CEP 80050-370 - CURITIBA - PARANÁ

E-MAIL: cartoriocajuru@uol.com.br
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LiVRO

REPÚBLICA FEDERATIVA

SERVIÇO DISTRITAL DO ^A ^
João Geraldo Lazzarotto —

TABELIÃO E REGISTRADOR

Substitutas; Incs Balan Jorge Angelita Ema

FOLHA

Certidão do Ato Lavrado às folhas 061 do Livro 931-P
**********************************************************************

lido, com tempo suficiente para a assimilação do contexto e achado
conforme, aceita em todos os seus termos e da forma como foi redigido
e então assina, dispensando a presença e assinatura das testemunhas
instrumentárias
gedo^
RõKirssa-

assino em

Documento:

valor de R$ 18,56 e aqui devidamente arquivada. Protocolo Geral n
18-004834 em 08 de agosto de 2018. Custas:- 384,62 VRCs. R$ 74,23. 5%
- FADEB (LCE n'' 136/2011, art.^'230, inc. XII) - R$ 3,71.**************
(a.) 1-LUIZ FOGAÇA DE SOUZA 2-JOÃO GERALDO LAZZAROTTO*****************
Nada mais. Era o que se continha em dito instrumento, ao qual me
reporto, e dou fé. Recolhida taxa FUNREJUS. Selo Funarpen: R$ 0,80
(Lei 13.228/2001)

O RBFERIDà':!: VERDADE E DOU FÉ

conforme o disposto no Código de Normas da
Justiça do Estado do Paraná, em vigência, perante mita

^Wor^ Salgado, auxiliar de Cartório, que a digitei. Eu,
(João Geraldo Lazzarotto), Tabelião, conferi, subscrevi e

público e raso. Recolhida a taxa FUNREJUS sob Número do
00000000029784728-7, Nosso Número: 14000000003858206, no

o

08 de agosto de 2018

Em Test° Verdade

Luail 'R^ldei j/erreira
Esòrevente

Selo Digital: Ex6lR. c7sZjcontrole ueaa8.dd2nõ^
Consulte esse selo em http://funarpen.com.br

**********************

fciÜTABElJONyffO
DErMOT^

*********

ÍLIOf^

10 ãgo. m

Apresente fotocópia èreprodução fiel
do documento apresentado nesta data.

Vale mais o pouco que tem o justo, do que as riquezas de muitos ímpios (Salmos 37.16
AVENIDA PRESIDENTE AFFONSO CAMARGO. 763 - FONE/FAX; (41) 3262-3553 CEP 80050-370 - CURITIBA - PARANÁ

E-MAIL; cartoriocajuru@uol,com.br





RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA

CONTRATO SOCIAL

LUIZ FOGAÇA DE SOUZA, brasileiro, divorciado, administrador de empresasV
nascido em 30 de Novembro de 1966, portador da cédula de identidade RG n°
3.922.535-2 emitida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado cJò"
Paraná e inscrito no CPF/MF sob o n° 583.838.169-87, residente e domiciliado*:
na Rua Machado de Assis, 660 apto 702, bairro Juvevê, CEP 80.040-10^.'
cidade de Curitiba, estado do Paraná;
FERNANDO LEONEL MOREIRA, brasileiro, casado sob regime de comunhão
parcial de bens, empresário, nascido em 28 de Dezembro de 1977, natural de"
Londrina, estado do Paraná, inscrito no CPF/MF sob o n° 021.046.399-64, portadp/:'
de cédula de identidade RG n° 7.041.418-0 emitida pela Secretaria de Segurança"
Pública do Paraná, residente e domiciliado na Rua Aurélio Buarque de Holanda, n°
336, bairro Parigot de Souza, CEP 86.081-070, cidade de Londrina, estado do
Paraná.

Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, constituem entre si
uma SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, mediante as seguintes cláusulas:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO , SEDE E FORO E LEGISLAÇÃO
APLICÁVEL.
A sociedade gira sob o nome empresarial de RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS
LTDA , com sede e foro na Avenida Tancredo Neves , n° 2.791, bairro Alto Alegre
CEP 85.805-036, na cidade de Cascavel, estado do Paraná, regendo-se pelas
disposições da Lei 10.406/2002 (no que tange ás sociedades Limitadas ) e, nas
suas omissões pela Lei 6.404/76 e posteriores alterações que dispõem sobre as
Sociedades por Ações.
Parágrafo Único • Da Abertura de Filiais
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência .
no país ou no exterior, mediante alteração contratual, destacando capital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL
A sociedade tem por objeto socialj a) comércio varejista e por atacado
(concessionária) de ônibus e microônibus novos e usados; b) prestação de
serviços de manutenção e reparação de veículos; c) comércio varejista de peças e
acessórios para veículos; d) locação de veículos em geral sem condutor; e)
prestação de serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para
veículos automotores; f) prestação de serviços de lanternagem ou funilaria e
pintura de veículos automotores e g) representantes comerciais e agentes do
comércio de veículos automotores.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE DURAÇÃO
O Prazo da presente sociedade é por tempo ín^'='tpfmlnndrf, tr?níin inirin
05/03/2014. rilTABELIGNATO

SI DENOTAS
U: (45) 3038-5733 •CASCAVÊL-P>R

2 2 MAIO 2018

LO ESTA NA ULÍIMA FOLHA.
Aprestífite fotocópia 4fef-rduçflo fiel
do íiocumortD apresentado nosta data
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RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA

CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL r:
subscrito e integralizado, é de R$ 100.000,00 ("ô'eni

mil Reais), dividido em 100.000 {cem mil) cotas de R$ 1.00 (um Real) cada uma
distribuído entreos sócios da seguinte forma: -—'

SÓCIOS
1- Luiz Fogaça de Souza
2- Fernando Leonel Moreira
TOTAL

QUOTAS % VALOR ^
95.000 95 95.000.00
5000 5 5.000,00

100.000 100 ioo.oo<3;oõ;

Parágrafo Único- Do Direito de Voto
Cada cota confere a 1{um ) voto nas deliberações dos sócios.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE

® cotas, mas todosrespondem solidanamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO
A sociedade será administrada pelo sócio LUIZ FOGAÇA DE SOUZA suora
qualificado, com mandato por prazo indeterminado
Parágrafo Primeiro - Dos Poderes do Administrador
Asociedade será representada pelo sócio administrador, individualmente, aquem

° ®®representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial
H ^edado o seu emprego, sob qualquer pretexto oumodalidade, em operaçoes ou negócios estranhos ao objeto social.

Parágrafo Segundo - Da Possibilidade de Nomear Procuradores
Nos limites de suas atribuições, é licito ao sócio administrador constituir
procuradores em nome da sociedade, especificando-se no Instrumento os atos e
operaçoes que poderão praticar e o prazo de duração do mandato de um ano
exceto o mandato judicial que poderá ser por prazo indeterminado
ParagrafoTerceiro - Dopoder para Substabelecimento
Anenhuni mandatário será concedido o poder de constituir outros mandatários
exceção feita ao instituto do substabelecimento. sempre que autorizado no
mandato onginal.
Parágrafo Quarto - Do Administrador Não Sócio
Nos limites de suas atribuições poderes e facultativamente, é lícito os sócios
nomearem administradores não sócios. A nomeação de administradores não
socios será através de alteração do contrato social e suas atribuições e alçadas
serão especificadas em procurações conforme Parágrafo Segundo da present'
CIdUSUlS. '

ri-TABELIONATO
DENOTAS

(4Í>)3U38-!)/33-CASCAVÉL-Í>R

OSELO ESTÁ NA ULTIMA FOLHA.
Apresente fotocópia ôrep-rtuçâo fel
doüocumarto apfsseniatlü nosta dsia
^





RODO OESTE VEÍCULOS EPEÇAS LTDA

CONTRATO SOCIAL

~ Concessões de Garantias em Favor de Terceiros"

p=siip~s=s
Paragrafo Sexto - Da Responsabilidade dos Administradores '

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REMUNERAÇÃO

CLÁUSULA OITAVA - DAS DELiBERAÇÕES SOCiAiS

CLÁUSULA NONA - DA CONVOCAÇÃO PARA DELIBERAÇÃO
As reuniões serão convocadas obedecendo às disposições legais em vinnr
especificando a data, horário, local e a ordem do dia '
Parágrafo Único - Da Dispensa das Formalidades de Convocação

formalidades de convocação previstas no caput quando todos
ordem do por escrito, cientes do local, data hora e

E a°f
As deliberações serão tomadas"

'"aTL^^rçã^dVsredadr
b) Alteração do contrato social
c) Transformação do tipo societário;
d) Incorporação, fusão, cisão e dissolução da sociedade- e
e)Cessão de cotas à terceiros, estranhos à sociedade.

i^ixo Relacionados-
a) Modo de remuneração dos sócios e administradores-

reglírm^nt^N^rn^"
Aprovação de balanços anuais e intermediários-
Pedido de concordata;
Designação de administradores, quando feita em ato em separado.

b)

c)
d)
e)

^ilTABELlONATO
g| DENOTAS
Td!.. <45) 3036-5733 -CASCAVEL-PR

U 2 2 MAIO 201B

ÉSTANA ULTIMA FOLHA.
|íí fotocópia â rçpftuçôo fiel
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RODO OESTE VEÍCULOS EPEÇAS LTDA

CONTRATO SOCIAL

^^P^^sentam maioria do-capital social nos demais casos previstos em lei, ou no presente contrato '
Paragrafo Primeiro -Do Registro das Reuniões contrato. -

Pa^grafolegundo^Tofoir^^^^^ "
etrtfsrb^l matórifobi:t'o "dela"""'̂ ^
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONSELHO FISCAL
Os socios poderão constituir um Conselho Fiscal, que funcionará em carátPr n3n

s^ô^rorlVrsKes^:o°p'ai'r' ^
rnspoSes"""" " do Conselho Fiscal eOutràs
insXçâo" ^P^°^arem asua
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO DE COTAS
faual^ue^tftu^^^T® enão poderão ser transferidas ou alienadas
nn^rn r terceiros, sem o consentimento dos sócios remanescentes aquem ficam assegurados os direitos de preferência
Parágrafo Primeiro - Do Direito de Preferência
Osocio que desejar ceder ou transmitir suas cotas deverá notificar os sócio»;

manescentes, discnminando o preço, forma e prazo de pagamento para aue

TnoventaTriL"" 1° ''® Preferência, fixando-lhe prazo de 90
Parínr f « =°"'ados da data de recebimento da notificação para tantoParagrafo Segundo -Da limitação das Obrigações do Sócio OfertanteAobrigaçao do sócio ofertante de ceder as cotas oferecidas aos sócios aue

P^^ferência aqui referido, estará condicionada rque todas asotas por ele oferecidas sejam efetivamente adquiridas pelos demais
Paragrafo Terceiro - Do Não Exercício do Direito de Preferência
fait=frin °'®rtante ao terceiro interessado decorrente da
dentrfde 30 ftrinta) dT/s° f P®'°® deverá ser providenciadaineficLfa dfoffrla ^ ° P®"^ de
Parágrafo Quarto - Da Admissão de Terceiros
Oterceiro mteressado somente adquirirá quaisquer dos direitos aqui atribuídos aos
dr^cied^ad^e""^ ^ competente alteração contratual admitindo-o no capital
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

DO EXERCÍCIO SOCIAL E

Íezembrfdo°''l'Ít"'® ^ dia 31 de A\dezembro do mesmo ano, quando será elaborado o inventário o balanço/ 1
patnmonial eobalanço (demonstração) do resultado referentes ao exercício findo

ÍLTABELIONATO
1 DENOTAS
,(45}303&-5733-CASCAVEL-PR

2 2 MAIO 2018

o ESTA NA ULTIMA FOLHA.
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RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA

CONTRATO SOCIAL

Parágrafo Único - Da Distribuição de Lucros r:
Do lucro liquido, depois de feitas as provisões necessárias para amortizaçãô^od
garantia do ativo, os sócios poderão determinar que todo ou parte dele sela
destinado a provisões ou reservas, ou permaneça em suspenso, se não decidirem
por sua ^.stnbuição, a qual poderá se dar de maneira desigual ToV
proporcionalmente as respectivas cotas de capital. : ; :

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS BALANÇOS INTERMEDIÁRIOS
Asociedade poderá levantar balanços semestrais, ou ainda, correspondentes" â*

aplicáveis ^ lucros, observadas as disposições legais
QUINTA - DA LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO DA

oUOIEDADE

Asociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou no presente
contrato social.

Parágrafo Único - Da Forma de Liquidação
Areunião estabelecerá a forma de liquidação, elegerá oliquidante e, se for ocaso
o conselho fiscal, para esse determinado fim.

Décima sexta - do falecimento, incapacidade ou
INSOLVENCIA CIVIL DE UM DOS SOCIOS.
O falecimento, incapacidade permanente, a insolvência civil ou a falência de
qualquer dos sócios não dissolverá a sociedade, que prosseguirá com os
remanescentes, a menos que estes resolvam liquidá-la. Se a decisão for pela
continuidade, as cotas do sócio falecido, incapacitado, insolvente passarão a
pertencer a sociedade, que pagará pelas mesmas, a quem de direito o seu
respectivo valor patrimonial contábil, devidamente atualizado até a data do evento.
Paragrafo Único - Do Ingresso de sucessores e herdeiros naSociedade
No caso de falecimento de quaisquer dos sócios, os herdeiros ou sucessores do
socio falecido poderão continuar a sociedade se o desejarem, ou receberem em
pagamento o valor da cota, nos termos deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RETIRADA DO SÓCIO
Caso qualquer dos sócios deseje retirar-se da sociedade, deverá notificar os
remanescentes por escrito de tal intenção, com antecedência mínima de 90
(noventa) dias.
Parágrafo Único - Da Operação pela Dissolução da Sociedade
Os demais sócios, dentro prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento do

retirada deverão tomar as devidas providências cabíveis, visando a
viabilidade do pedido e o pagamento dos haveres, podendo ainda optar pela
dissolução da sociedade.

r.-^TABELIONATO
si DENOTAS
Tel.. (45! 3038-.573y^sCAVÉL-PR

2 1 MAIO 2018

•ELO esta na ULflMA FOLHA,
•ewte fotocópia é reprtíuçôo fiel
iocumento apresentado nogta deta
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RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA

CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA EXCLUSÃO DO SÓCIO " '
Osócio que estiver colocando em risco a continuidade da empresa e/ou coaielêi
ato de inegável gravidade poderá ser excluído da sociedade mediante reunião
especialmente convocada para este fim.

u~ apuração E pagamento eG&

Os haveres serão apurados mediante balanço patrimonial geral, especialmente
levantado para este fim, elaborado no prazo de 60 (sessenta) dias, salvo ie-ü"

•'•ês meses da data do ultimo balanço geial'que entãoservira para tal apuração. ^ ® , •
Parágrafo Primeiro - Do Pagamentodos Haveres
Os haveres serão pagos em dinheiro, em até 60 (sessenta) prestações mensais
lnfl»!-3n corrigidas monetariamente pelos índices oficiais de registro denflaçao se a lei assim permitir, vencendo a primeira prestação 30 (trinta) dias
apos a elaboraçao do balanço geral.
Parágrafo Segundo - Das Outras Formas de Pagamento

entre as partes, estabelecer outraforma de pagamento dos haveres. desde que este não prejudique acontinuidade e
funcionamento da sociedade. ^^nunuiuaae e

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL
Opresente contrato social poderá ser alterado, aqualquer tempo, por deliberação
dos socios, respeitados os quoruns determinados em lei.

ANÔNnVIA'̂ VIGÉSIMA PRIMEIRA - TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE
Asociedade por deliberação dos sócios na forma prevista na Cláusula Décima
poderá transformar-se em Sociedade Anônima.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
Os administradores declaram, sob as penas da lei. que não estão impedidos de
exercer a_ administraçao da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenaçao criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar
ou de prevancaçao. peita ou suborno, concussão. peculato, ou contra a economia
popular,^ contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

s^Stâbelionato
i= denotas

(45; 3036-5733 -CASCAVEÍL-f^K

2 2 MAIO 2018
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rodo oeste veículos e peças ltda

CONTRATO SOCIAL

presente instrum^nr® assin,m-o.

Cascavel, 05 de Março de 2014.

LUIZ UZA

Elaborado por

r\ i\
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•ERNANDO LEONEL MOREIRA"

Rob^ \Bertaco Barboza
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TCEPR

Consulta de Impedidos de Licitar

Pesquisa Impedidos de Licitar

fornecedor

Tipo documento CNPJ

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

Número documento 2029311000140

rodo oeste VEÍCULOS EPEÇAS LTDA

Período publicação: de

Data de Início Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA OCNPJ: 2029311000140!

até

até

até

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx
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TCEPR

Consulta de Impedidos de Licitar

fatquita Impedidof d« Licitar

iFornecedor-

Tipodocumento 1CPF

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

Número documento !03238854976

Nome DAviQ LEANDRO FRAGA DE MOURA

Período publicação : de

Data de Início Impedimento: de

Data de Rm Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA OCPF: 03238854976!

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ait/ConsultarlmpedidosWeb.8spx
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TCEPR
?U UIMJOOU MJWrt

Consulta de Impedidos deLicitar

Pesquisa Impedidas dt Licitar

Pornetedor •

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

Tipo documento CPF *1 Número documento "58^3816987

Nome ILUIZ FOGAÇA DE SOUZA

Período publicação: de

Data de Inicio Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA OCPF: 58383816987!

até

até

até

https;//servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/niunicipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx
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TCEPR

Consulta de Impedidos de Licitar

P«$qulta Impedidos dc Licitar

[Fornecedor

Tipo documento ICPF

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

Número documento •02104639964

Nome FERNANDO LEONEL MOREIRA

Período publicação : de

Data de Início Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA OCPf: 02104539964!

até

até

até
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Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presenciai n.° 117/2018

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa Rodo Oeste Veículos e Peças Ltda,

inscrita no CNPJ n.° 20.290.311/0001-40, por intermédio de seu representante

legal, o Sr. David Leandro Fraga de f\/loura, portador do documento de

identidade RG n.° 10.800.039-2, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.°

032.388.549-76, DECLARA, sob penas da Lei. nos termos do artigo 4°, inciso

VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

scavel, 29 de agosto de 2018.

Rodo Oeste Veípulos e F^ças Ltda

David Leandrd Fraga dá Moura
1 '

RG 10.800.039-

CPF 032.388.549-76 '20290311/0001-40
RODO OESTE VEÍCULOS E

peças ltda.
Av. Tancredo Neves, 2791

Bairro Alto Alegre£t:p fc6ti05-036- Cascavel -PR

Av. Tancredo Neves, 2791 - Bairro Alto Alegre - Cascavel - Paraná - CEP: 85.805-036 - Fone/Fax: (45) 3039-4700
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PROPOSTA DE PREÇOS

Cascavel; 06 de setembro de 2018

Razão social da Proponente: RODO OESTE VEÍCULOS EPEÇAS LTDA
Av Tancredo Neves, 2791 Bairro: Alto Alegre Cascavel - PR Cep: 85805-036 Cnpj: 20.290.311/0001-40
INSC ESTADUAL: 90664446-08 Fone: 45-3039-4700 Email: david@radoservice.com.br

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.e 117/2018
Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento

Aquisição de 01(um) veículo O(zero) Km, tipo "micro ônibus" adaptado para cadeirante, para Secretaria
Municipal de Saúde, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.e 117/ 2018, conforme
relacionado abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Veículo do tipo micro-ônibus Marca Marcopolo modelo Volare W9 ACCESS, de Fabricação Nacional,
Ano/Modelo 2018/2018.
Carro Completo- Carroceria e Chassis piso LOW ENTRY (piso rebaixado).
Capacidade de01 lugar para cadeirante, 25 passageiros sentados +Auxiliar +Motorista, totalizando 28 lugares.
Poltronas executivas reclináveis com 895 mm de largura, revestidas em tecido.
Cinto de segurança retrátil para todas as poltronas.
Piso rebaixado.

Ar condicionado de teto.

Espaço para cadeirante.
Rampa para acesso de PCDs.

Alavanca de câmbio no painel, acionada por cabos. Direção hidráulica.
Porta LD com acionamento a ar externo e interno

Motor traseiro 3.8, com potência de 162 CVs, com turbo e intercooler.
Motor de 04cilindros em linha, combustível diesel S-10 e reservatório 19 litros Uréia liquida.
Injeção Eletrônica common Raíl, Computador de Bordo.
Rodado Duplo na traseira
Sistema de bateria de 24 volts, tanque de combustível de 105 litros de diesel.
Freios a Ar, com tambores e lonas nas rodas dianteiras e traseiras.

Suspenção pneumática nos eixos traseiro e dianteiro, com botão no painel, para rebaixamento do veículo em
lOOmm.

Comprimento de 8.900 mm

Largura Externa de 2.360 mm.

Entre eixos de 5.385 mm

Altura interna de 1.910mm.

Peso Bruto Total de 9.200 Kg (Capacidade de peso no eixo dianteiro de 3.200kg e 6000 mil kg no eixo traseiro).

Avenida Tancredo Neves, 2791 - Alto Alegre CEP 85.805-036 / Cascavel-Paraná Fone:(45) 3039-4700



Rodo
Oeste

Pneus/Rodas: 215/75 R 17,5'
Sensor para estacionamento ré 4 sensores, display led e sonoro
Janelas laterais de vidros colados.

Saídas de emergência no teto, e laterais.
Farol de neblina

Caixa de ferramentas com macaco, estepe e triângulo de sinalização
Poltrona do motorista com deslocamento lateral e amortecimento hidráulico

Vidro vigia na traseira
Aparelho de MP3 instalado.
Assistência técnica completa chassi carroceria

VALOR GLOBAL DO ITEM: R$ 329.400,00 (Trezentos e Vinte e Nove Mil e Quatrocentos Reais)
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS 329.400,00 (Trezentos e Vinte e Nove Mil e Quatrocentos Reais)
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (Sessenta) dias corridos.
Prazo de entrega: 60 (Sessenta) dias conforme edital
Prazo da Garantia: 36 (Trinta e Seis) meses, independentemente da quilometragem, e sem custos de mão de
obra nas revisões a serem efetuadas neste período, conforme solicitada edital.
Dados Bancários: Banco Itaú, Ag: 6899 C/c: 20809-1
O veículo atende e obedece as normas da ABNT, INMETRO, e CONTRAN, é de V linha, de boa qualidade afim de
atender as finalidades que é o transporte de passageiros.
Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita entrega
do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes,
mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.
Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela
perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

RODO OESTE V nCULOS H PEÇAS LTDA
CNPJ: 20.290.311/0001-40

David Leai|dro Fraga d
Rg: 10.800.039.-2 Cpf: 033

Moura

.388.549-76

f20.290.311/000140^
i.E. 9066444608/ I.M. 69479000

RODO OESTE VEÍCULOS
E PEÇAS LTDA.

AV. TAMCRÊOO NEVES. 27^
, alto ALEGRE CEP 85S05-036 •(cascavel - PARA^

Avenida Tancredo Neves, 2791 - AltoAlegre CEP 85.805-036 / Cascavel-Paraná Fone:(45) 3039-4700
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VOLARE ACCESS

URBANO
Com toda acessibilidade necessária para o transporte
urbano, esse modelo é projetado para proporcionar
bem-estar aos passageiros, privilegiando a segurança.
Conta com 35 poltronas e uma área exclusiva para
cadeirantes, além de ampla visibilidade, facilitada pelos
grandes vidros do salão.

VOLARE ACCESS

ESCOLAR
Com espaço Interno maior e o mais elevado padrão de

qualidade, esse modelo é sinônimo de tranqüilidade para

o pais e segurança para os filhos, podendo transportar
de 16 passageiros, com três boxes para portadores de

necessidades especiais, a 21 passageiros, com um box

para cadeirantes.

OPÇÕES DE
CONFIGURAÇÃO

01 (uma) porta de serviço: 01 (um) box e 21 (vinte e um) assentos individuais:

02 (duas) portas de seriço: 01 (um) box e 18 (dezoito) assentos individuais;
01 (uma) porta de seriço: 02 (dois) boxes e 18 (dezoito) assentos individuais;

02 (duas) portas de serviço: 02 (dois) boxes e 16 (dezesseis) assentos individuais;

01 (uma) porta de serviço: 03 (três) boxes e 16 (dezessei) assentos individuais.

L

p



MOTOR Cummirw

MODELO ISP3.8

NÚMERO DE CILINDROS 4 em linha

CIÜNDRADAS (CM.) 3.760

POTÊNCIA 119kWí1S2CV) a 2600 RPM*

TORGUE 600Nma1300-l700- í r.>.

SISTEMA DE TRABALHO 4 Tempos
i r.:

SISTEMA DE INJEÇÃO Common rail

MODELO EATON FSO 4505 C

NÚMERODE MARCHAS 5 À frente 1 á ré

TIPO Monodísco a seco

TIPO DE ACIONAMENTO Servo assistido

DIÂMETRO DODISCO (MM) 362 , ' - :

TIPO
TamborAssistido Eletronicamente • . ! ,

(ABS /EBD/ATC)

'ÍÍ
X ;

ACIONAMENTO "S CAM" pr»umàtico

TIPO Spring braks 24'

ACIONAMENTO Válvula moduladora
' •

ATUAÇÃO Freio traseiro

ACIONAMENTO Eletropneumático

ATUAÇÃO Tubo de escape
' 19

EIXO DETRAÇÃO 4,101 - MERITOR MS 13113 LARGO

DIREÇÃO hidráulica ZF SERVOCOM 8090

SUSPENSÃO DIANTEIRA
Totalmente pneumàtica (2 molas

pneumálicas)

SUSPENSÃO TRASEIRA
T<Halmente pneumàtica (4 rrrolas

pneumáticas}

SISTEMA 1 24V

TENSÃO/CORRENTE 12V/100Ah(2UN)

TANQUE COMBUSTÍVEL 105

RESERVADTORtO DE URÉIA 19

RODAS 6,00x17.5"

DIMENSÃO DOS PNEUS 215/75R 17.5* %

PESO BRUTO TOTAL 9.200

EIXO DIANTEIRO 3.200

EtXO TRASEIRO 6.000

CAPACIDADE MAXIMA DETRAÇÃO 9.200

DISTÂNCIAENTRE EIXOS 5.385

COMPRIMENTO TOTAL 8.900

LARGURA EXTERNA 2.360

ALTURA EXTERNA COM A/C COND. DE TETO 2.910'*

ALTURA EXTERNA SEM A/C COND. OE TETO 2-985"

ALTURA INTERNA
2.365-1 "piso

1.910-2® piso
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Yolare
Por :caos os ven-.os

OQOO /OnibusVolare
Av. Marcopolo, 280 | C.P 238 | Planalto

Caxias do Sul - RS | Fono: +55 54 2101.4000

www.voiare.com.br
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RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA

CONTRATO SOCIAL

LUIZ FOGAÇA DE SOUZA, brasileiro, divorciado, administrador de empresai,"
nasciCo em 30 de Novembro de 1966, portador da cédula de identidade RG n®
3.922.535-2 emitida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do'
Paraná e inscrito no CPF/MF sob o n° 583.838.169-87, residente e domiciliado'
na Rua Machado de Assis, 660 apto 702, bairro Juvevê, CEP 80.040-100.,.,
cidade de Curitiba, estado do Paraná;
FERNANDO LEONEL MOREIRA, brasileiro, casado sob regime de comunhão
parcial de bens, empresário, nascido em 28 de Dezembro de 1977, natural c-e
Londrina, estado do Paraná, inscrito no CPF/MF sob o n° 021.046.399-64, portador
de cédula de identidade RG n° 7.041.418-0 emitida pela Secretaria de Segurança
Pública do Paraná, residente e domiciliado na Rua Aurélio Buarque de Holanda, n°
336, bairro Parigot de Souza. CEP 86.081-070, cidade de Londrina, estado do
Paraná.

Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, constituem entre si
uma SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, mediante as seguintes cláusulas:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO , SEDE E FORO E LEGISLAÇÃO
APLICÁVEL.
Asociedade gira sob o nome empresarial de RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS
LTDA , com sede e foro na Avenida Tancredo Neves , 2.791, bairro Alto Alegre
CEP 85.805-036, na cidade de Cascavel, estado do Paraná, regendo-se pelas
disposições da Lei 10.406/2002 (no que tange ás sociedades Limitadas ) e, nas
suas omissões pela Lei 6.404/76 e posteriores alterações que dispõem sobre as
Sociedades por Ações.
Parágrafo Único - Da Abertura de Filiais
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filia! ou outra dependência ,
no país ou no exterior, mediante alteração contratual, destacando capital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL
A sociedade tem por objeto social: a) comércio varejista e por atacado
(concessionária) de ônibus e microônibus novos e usados; b) prestação de
serviços de manutenção e reparação de veículos; c) comércio varejista de peças e
acessórios para veículos; d) locação de veículos em geral sem condutor; e)
prestação de serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para
veículos automotores; f) prestação de serviços de lanternagem ou funilaria e
pintura de veículos automotores e g) representantes comerciais e agentes do
comércio de veículos automotores.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE DURAÇÃO ^TABELIONATO
O Prazo da presente sociedade é por tempo indeter wSdoD^MOTA&io
05/03/2014. TÍ75)30M33-CAf^AVEL-Pk
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RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA

CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL :
OCapital social, inteiramente subscrito e integralizado. éde R$ 100 000 00 (Cem
m. Reais), dividido em 100.000 {cem mil) coías de R$ 1.00 (um ReTcad^^
distribuído entre os sócios da seguinte forma: '

SÓCIOS
1- Luiz Fogaça de Souza
2- Fernando Leonel Moreira
TOTAL

QUOTAS %
95.000 95

5.000 5

100.000 100

VALOR 1-H$
95.000,00

5.000,00
100.000.00

Parágrafo Único - Do Direito de Voto
Cada cota confere a 1(um )voto nas deliberações dos sócios.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE
Aresponsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO
Asociedade será administrada pelo sócio LUIZ FOGAÇA DE SOUZA suora
qualificado, com mandato por prazo indeterminado
Parágrafo Primeiro - Dos Poderes do Administrador
Asociedade será representada pelo sócio administrador, individualmente, a quem

s^fT ""pntrl! eRepresentação ativa epassiva, judicial eextrajudicial.vedado o seu emprego, sob qualquer pretexto ou
modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social.
Parágrafo Segundo - Da Possibilidade de Nomear Procuradores
Nos liniites de suas atribuições, é licito ao sócio administrador constituir
procuradores em nome da sociedade, especificando-se no instrumento os atos e
operações que poderão praticar e o prazo de duração do mandato de um ano
exceto o mandato judicial que poderá ser por prazo indeterminado.
Parágrafo Terceiro - Do poder para Substabelecimento
Anenhum mandatário será concedido o poder de constituir outros mandatários
exceção feita ao instituto do substabelecimento, sempre que autorizado no
mandato original.
Parágrafo Quarto - Do Administrador Não Sócio
Nos limites de suas atribuições poderes e facultativamente, é lícito os sócios
nomearem administradores não sócios. A nomeação de administradores não
socios será através de alteração do contrato social e suas atribuições e alçadas
serão especificadas em procurações conforme Parágrafo Segundo da presente
cláusula.

^Stabelionato
DENOTAS

[[

o ESTÁ NA ÚLTIMA FOLHA.
Ã^íente fotocópia éreprJuçâo fiel
do(JocumenlD apresentado neste data.
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RODO OESTE VEÍCULOS EPEÇAS LTDA

CONTRATO SOCIAL

Paragrafo Sexto - Da Responsabilidade dos Administradores

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REMUNERAÇÃO

CLÁUSULA OITAVA - DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS

H~.~—•=—•=== r-t

?S~=S?fi=ax.- _
Paragrafo Unico - Da Dispensa das Formalidades de Convocacào

^OufRAs"Íp?síbõ°Ef =fC,OS
As deliberações serão tomadas'

b) Alteração do contrato social
c) Transformação do tipo societário;
d) Incorporação, fusão, cisão edissolução da sociedade- e
e) Cessão de cotas á terceiros, estranhos á sociedade.

l^ixoX^nadol'"SOS
a) Modo de remuneração dos sócios e administradores-

regulamento Merno'''° Fiscal, bem como seu
c) Aprovação de balanços anuais e intermediários-
d) Pedido de concordata;

^Stabelionato
g| DENOTAS

e) Designação de administradores, quando feita emj
3 O JAU. 2018

ESTÁ NA ÚLTIMA FOLHA.
te fotocópá éreprtuçôofiel

>)ocumentD apresentado nestadata.
fó.

. O.' T..

.,ú >í -ui
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RODO OESTE VEÍCULOS EPEÇAS LTDA

CONTRATO SOCIAL

^ra^asa»as-5{
P.rtS'.fo S.''g2nirDfDS°a°drRT™B»" " '

1™-"p.' :

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONSELHO FISCAL
'-ciona. e. car.ter.n.p

sócios ou não, residentes no país membros e respectivos suplentes;'

SóSleí'" " ao C„„..lho Fls„, . o„„â.
ln.S"a3';° """ •""" "" •» "Cios .pro..„m . s„,

SEGUNDA - DA CESSÃO DE COTAS

aqu^lruenStrc'̂ ° alienadasquem ficam assegurados os direitos de preferênda° remanescentes, a
Paragrafo Primeiro - Do Direito de Preferência

Parágrafo Quarto - Da Admissão de Terceiros

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
o exercício social inicia-se no dia 1° de janeiro de cada ann « „„ o
dezembro do mesmo ano, quando será elaborado ^
patrimonial e o balanço (demonstração) do resultado rafe

DO EXERCÍCIO SOCIAL

'^iüvMBEbiOW/ffál^ 1Ç0
" m^mmísrrnio.

3 O JAN.

U:) ESTA NA ÚLTIMA FOLHA,
presente fotocópia ôreprtuçôo Itel
(^ocuneflto apresentado nasta <ta&.

Dou té.





RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA

CONTRATO SOCIAL

Parágrafo Único - Da Distribuição de Lucros
Do lucro liquido, depois de feitas as provisões necessárias para amortlzacã"ò-oiÍ
garantia do ativo, os socios poderão determinar que todo ou parte dele seia
destinado aprowoes ou reservas, ou permaneça em suspenso, se não decidírérr
por sua distribuição, a qual poderá se dar de maneira desS oí
proporcionalmente às respectivas cotas de capital. aesiguai ol
CLÁUSULA DÉCIlVIA QUARTA - DOS BALANÇOS INTERMEDIÁRIOS

Podera levantar balanços semestrais, ou ainda, correspondenles a

Síicáve1s."'®"°'® '̂ ® as disposições legais

socSde ~ liquidação e dissolução DA
conTrato^^s^otar*'̂ '® liquidação nos casos previstos em lei ou no presente
Parágrafo Único - Da Forma de Liquidação

n a forma de liquidação, elegerá o llquidante e, se for ocaso0 conselho fiscal, para esse determinado fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FALECIMENTO, INCAPACIDADE OU
INSOLVENCIA CIVIL DE UM DOS SÓCIOS. ««m^ahaudadE OUO falecimento, incapacidade permanente, a insolvência civil ou a falência de

^ clissolverá a sociedade, que prosseguirá com osremanescentes, a menos que estes resolvam liquidá-la. Se a decisão for pela
continuidade, as cotas do sócio falecido, incapacitado, insolvente passarão a
pertencer a sociedade, que pagará pelas mesmas, a quem de direito o seu
respectivo valor patrimonial contábil, devidamente atualizado até a data do evento.
Paragrafo Unico - Do Ingresso desucessores e herdeiros na Sociedade
No caso de falecimento de quaisquer dos sócios, os herdeiros ou sucessores do
socio falecido poderão continuar a sociedade se o desejarem, ou receberem em
pagamento o valorda cota, nos termos deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RETIRADA DO SÓCIO
Caso qualquer dos sócios deseje retirar-se da sociedade, deverá notificar os
remanescentes por escrito de tal intenção, com antecedência mínima de 90
(noventa) dias.
Parágrafo Único - Da Operação pela Dissolução da Sociedade
Os demais sócios, dentro prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento do

k-r^ retirada deverão tomar as devidas providências cabíveis, visando aviabilidade do pedido e o pagamento dos haveres,
dissolução da sociedade.

podendo ainda r^tar pelaiinriR, npU
^íStabelionato

DENOTAS
tel.;(45)à058-5?3!J-tAèCAvÉL-Pk

3 O m. 2018

lio ESTÁ NA ÚLTIMA FOLHA,
te fotocõi^ é reprdução fidi





RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA

CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA EXCLUSÃO DO SÓCIO
"SCO a continuidade da empresa e/ou coroeíe,-

negavel gravidade poderá ser excluído da sociedade mediante reunião
especialmente convocada para este fim. meaiante reunião

HWERk'' dÍ' SOCI^rVAÍ^PrTn ° apuração EPAGAMENTO DOS
ReSeoSeSdo"'°' '̂ SOLVENTE, FALIDO,Os haveres serão apurados mediante balanço patrimonial geral especialmente
levantado para este fim, elaborado no prazo de 60 (sessenta) dias salvo se o'
evento tiver se verificado dentro de três meses da data do ultimo balanço aeral
que então servira para tal apuração. '
Parágrafo Primeiro - Do Pagamento dos Haveres
Os haveres serão pagos em dinheiro, em até 60 (sessenta) prestações mensais
nfíafãn corrigidas monetariamente pelos índices oficiais de registro deinflaçao, se a lei assim permitir, vencendo a primeira prestação 30 (trinta) dias
apos a elaboração do balanço geral. ^
Parágrafo Segundo - Das Outras Formas de Pagamento
Fica facultado aos sócios, mediante acordo entre as parles, estabelecer outra

furonam'eToTa"sode°d?dr"'' ^continuidade e

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL
social poderá ser alterado, a qualquer tempo, por deliberação

dos socios, respeitados os quoruns determinados em lei.

AnSa'^ VIGÉSIMA PRIMEIRA - TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE
deliberação dos sócios na forma prevista na Cláusula Décima

poderá transformar-se em Sociedade Anônima.

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de
exercer a_ administraçao da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenaçao criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar
ou de prevancaçao, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular,^ contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra relações de consumo, fé pública oii a prnprip>HaH

rnlTABELIONATO
g| DENOTAS
Tel.:(4è)â036-á?3â-(:;ASCAVÊL-Pft

3 O JAN. 2018

ESTÁ NA ÚLTIMA FOLHA,
te fotocópia é r^ução fel

'do dccumento apresentado nesta data.
Dooté.

.Jt.io')./
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rodo oeste veículos e peças ltda

CONTRATO SOCIAL

presente instrumento^^dOrato^sociíem 3'SS)®v;afdTSuaS. ®

Cascavel, 05 de Março de 2014.

âü9(t'ü^.,
•ERNANDO LEONEL MOREIRA '

LUIZ jFO^Çfit^ SÔUZÁ

Elaborado por Târ Tâhhá Roberto Bertaco Barboza
RG: 16.218.662-5

Noliimo htm ÜMin Kozuk
OAt-rt

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
CERTIFICO O REGISTRO EM: 05/05/201-
SOBNÚMERO; 41207854177
Protocolo: 14/197283-1. DE 14/04/2014•

ROPÇjOBSTE VEÍCULOS E PECAS LTDA "7"

--t- . 1! 1/ I íi*"— SEBASTIÃO MOTT,

'''.SECRETÁRIO GER

yentefotoc^

r-^TABELIONATO
DP WnTAc

L?. Wfí. 2018
:UOf\j/^r

i.'.' .





LUIZ FOGAÇA DE SOUZA
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20/07/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra!

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira osdados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

Ainformação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMEROOE INSCRIÇÃO
20.290.311/0001-40

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)
********

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.11-1-06 • Comércio poratacado de ônibus e microônibus novose usados

DATA DE ABERTURA

05/05/2014

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS^
45.20-0-01 • Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitáriosnovos
45.12-9-01 -Representantes comerciais e agentes do comércio deveículos automotores
45.11-1-02 - Comércio a varejode automóveis, camionetase utilitários usados
4530-7-03 - Comércio a varejo de peçase acessóriosnovos paraveículos automotores
45Í20-0-07 -Serviços de instalação, manutenção e reparação deacessórios para veículos automotores
77.19-5-99 - Locação deoutros meios detransporte não especificados anteriormente, semcondutor
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funllaria e pintura de veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AVTANCREDO NEVES

CEP

85.805-036

BAIRRO/DISTRITO

ALTO ALEGRE

ENDEREÇO ELETRÔNICO
adriano@maxlcon.com.br

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

2791

MUNICÍPIO

CASCAVEL

COMPLEMENTO

TELEFONE

(41) 3362-8619

PORTE

DEMAIS

UF

PR

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA OASITUAÇÃO CADASTRAL
05/05/2014

MOTIVO DESITUAÇAO CADASTRAL

SfTUAÇAO ESPECIAL
*«•*«***

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 20/07/2018 às 14:26:36 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Social

http://www.recelta.fazenda.gov.br/pe8soajuridica/cnpi/cnpjreva/cnpjreva_soiicitacao.asp

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Página: 1/1

Voltar^

Preparar Páglrui
jressio

1/2



20/07/2018 Comprovante de Inscrição e deSituação Cadastral

ARFB agradece asua visita. Para informações sobre política de privacidade euso, dmuS-âqui.
AtuallzÈ sua página

2/2http;//www.receita.fazenda.gov.br/pes8oajuridica/cnpJ/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp



27/08/2018 https:/Aft(ww.sifge.cai)a.govbr/Empresa/Crf/Crt/FgeCFSIrTprirrirPapel.asp

ir/lPRIMiR VOLTAR

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 20290311/0001-40
Razão Social: rodo oeste veículos e pecas ltda
Endereço: av tancredo neves 2791 / alto alegre / cascavel / pr /

85805-036

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ilie confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não set\\ré de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e^u encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 21/08/2018 a 19/09/2018

Certificação Número: 2018082108434842085298

Informação obtida em 27/08/2018, às 12:48:58.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
vvww.caixa.gov.br

https://vwwv.sifg e.caixa.govbr/Enpresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeLasp 1/1



20/06/2018

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀDÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: RODO OESTE VEÍCULOS E PECAS LTDA
CNPJ: 20.290.311/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a serapuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de entefederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nasalíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24de julho de 1991.

Aaceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de2/10/2014.
Emitida às 07:53:17 do di^O/06/2018 <hora edata de Brasília>.
Válida até 17/12/2018\/
Código de controle da certidão: 6FE5.8EC6.C72A.54D2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



PARANÁ
GOVERNO 00 ESTADO

MottrU 4t rutnoa

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°018233136-40

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 20.290.311/0001-40
Nome: RODO OESTE VEÍCULOS E PECAS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham aser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretana de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 18W0/20>€^- Fornecimento Gratuito

Aautenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
V^ww fazenda nr.QOV.br

Página 1 d» 1
EmtUdo viaIntermiPública (20/06/2018 07:56:51)



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA
N®52261/2018

Apresente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma.
[CONTRIBUINTE]

Nome : 2079046 - RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA
CNPJ/CPF; 20.290.311/0001-40

Endereço: AVENIDA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 2791
Complemento:

Bairro; ALTO ALEGRE CEP: 85.805-036
Cidade: Cascavel Estado: Paraná

I REQUERENTE]

Código: 2079046
Nome/Razão: RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA
CNPJ/CPF: 20.290.311/0001-40

FINALIDADE]

Licitação

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

Certificamos que até a presente data existem débitos tributários vincendos

Apresente Certidão Positiva tem efeito Negativo nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional, que dâo o
direito de suspensão de exigibilidade até que se conclua o Parcelamento.

Com a localização acima descrita, fica ressalvado o direito da fazenda Pública Municipal de cobrar débitos
posterionnente constativos, mesmo referente ao periodo nesta certidão compreendido.

Cascavel, 20 de junho de 2018.

Aautenticidade desta certidão deverá serconfirmada napágina daPrefeitura,httos://cascavel.atende.net/#!/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0
Código de Autenticidade: WGT221202-000-ÍTLWOA-267181039

Rua Paraná 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 -CEP 85.810-011 -Cascavel - PR
Home-page; http;//www.cascavel.pr.90v.br



Página l de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RODO OESTE VEÍCULOS E PECAS LTDA {MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 20.290.311/0001-40

Certidão n®; 150080780/2018

Expedição: 14/05/2018, às 09:59:26
Validade: 09/11/2018 / 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição\^y^

Certifica-se que rodo oeste veículos e pecas ltda (matriz e filiais),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 20.290.311/0001-40, NAO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores ã data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INF0RMA(;A0 IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndteicst .jus.br



CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO
PUBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ
RODRIGO TIMÓTHEO TABORDA

DISTRIBUIDOR PÚBLICO

TANCREDO NEVES. 2320. EDIFÍCIO DO FÓRUM - CEP 85804-260
FONE. (45) 3326-4479 . CNPJ: 00 322.048/0001-16

CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA

Rodrigo Timótheo Taborda, Titular do Ofício do Distribuidor
Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, na forma da lei. etc...

*^ERJIFICA, atendendo a pedido verbal de parte interessada que
revendo nesse Cartono do Distribuidor Público da Comarca de Cascavel, Estado

an FnRn^inniriAf'̂ °®r® elementos componentes do arquivo, referenteao FORO JUDICIAL, neles verificou a INEXISTÊNCIA, específica de:

Recuperação extrajudicial e recuperação
JUUILIAL (LEI 11.101/2005), de responsabilidade de:

RODO OESTE VEÍCULOS E PECAS LTDA
CNPJ: 20.290.311/0001-40

PARANÁ nesta Cidade e comarca de CASCAVEL, Estado doPARANA, ao(s) 01 dia(s) do mes de agosto do ano de 2018. Buscas procedidas
no(s) ultimo(s) vinte ano(s). '

OREFE E DOU FÉ.

eo Taborda
Ofici iWittrtaT

Tomasetto Moreira
EmpregadoJurai

Portaria n° 015/2016
•«TABELfONATO

íéstÁ^ dP pabahP̂B\
rdo\CA Tabo

^ ü£ NOTAS

u rTABELSON^B^
I DE^

or.

bU<PO

lAY3\\&

EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: R$31,33
Aprasenle Certktóo somenie lefé validade com oCarimbo Oficial do Cartório Distribuidor

^dusivo para
Autenticação de &

Seto
nesta data.

•v TfBi tmuiüsia (Jata

O 000000 021186

NICOLE

Página l/i
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 5.0.2

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

Identificação do titular da escrituração
NIRE

41207854177

CNPJ

20.290.311/0001-40

NOME EMPRESARIAL

RODO OESTE VEÍCULOS E PECAS LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

_ivro Diário

NATUREZA DO LIVRO

LiVRO DIÁRIO

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

01/01/2017a31/12/2017

NUMERO DO LIVRO

5

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

3F.0B.43.99.11 .DE.F7.5E.FC.0A.28.EB.81.9A.77.F3.7B.4B.2C.A7

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ

Contador

Contador/Contabilista Responsável
Pelo Termo de Verificação para Fins

de Substituição da EGD

53696344915

53696344915

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) ' 20290311000140

NUMERO DO RECIBO:

OF.OB.43.99.11 .DE.F7.5E.FC.0A.28.EB.
81.9A.77.F3.7B.4B.2C.A7-5

NOME

LUIZ CARLOS

PILOTO:53696344915

LUIZ CARLOS
PILOTO:53696344915

RODO OESTE

N» SÉRIE DO
CERTIFICADO

163078803323301866

053359536686885319

931

163078803323301866

053359536686885319
931 .

•666007314814096796

VEÍCULOS E PECAS 1709756346045344300
LTDA;20290311000140 37

VALIDADE

23/01/2017 a

23/01/2020

23/01/2017 a
23/01/2020

28/09/2017 a
28/09/2018

RESPONSÁVEL
LEGAL

Não

Não

Sim

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 04/06/2018 às 18:03:47

B4.5D.B3.9B.C5.98.05.44

A7.93.A7.72.21.F7.1F.AF

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo. Acomprovação da autenticação dá-se por este recibo. Esta autenticação
dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n' 8.934/1994.

BASE LEGAL: Decreto n» 1.800/1996, com a alteração do Decreto n^ 8.683/2016, e arts. 39, 39-A,39-B da Lei n® 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n® 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: RODO OESTE VEÍCULOS E PECAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 CNPJ: 20.290.311/0001-40

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Março de 2017

Am.

Nome Empresarial RODO OESTE VEÍCULOS E PECAS LTDA

NIRE 41207854177

CNPJ 20.290.311/0001-40

Número de Ordem 5

Natureza do Livro LIVRO DIÁRIO

Município CASCAVEL

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

31/12/2017

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2017

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

62183

Nome Empresarial RODO OESTE VEÍCULOS E PEGAS LTDA

Natureza do Livro LIVRO DIÁRIO

Número de ordem 5

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

62183

Data de inicio 01/01/2017

Este documento é parte integrante de escrituração cujaautenticação se comprova pelo recibo de número
OF.OB.43.99.11 .DE.F7.5E.FC.0A.28.EB.81.9A.77.F3.7B.4B.2C.A7-5, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai - Sped

Versão 5.0.2 do Visualizador Página 1de 2



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: RODO OESTE VEÍCULOS E PECAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 CNPJ: 20.290.311/0001-40

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Marçode 2017

Data de término !31/12/2017

Este documento é parte integrantede escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
0F.0B.43.99.11.DE.F7.5E.FC.0A.28.EB.81.9A.77.F3.7B.4B.2C.A7-5, nos termos do Decreto n= 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 5.0.2 do Visualizador Página 2 de 2



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: RODO OESTE VEÍCULOS E PECAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 CNPJ: 20.290.311/0001-40

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Março de 2017

R$ 2.493.916,94

R$ 1.900.856,88

R$ 882.595,59

R$ 760,18

R$ 760,18

R$ 881.835,41

R$ 881.835,41

R$ 348.684,27

R$ 349.112,75

R$ 349.112,75

R$ (428,48)

R$ (428,48)

R$ 120.670,92

R$ 600,30

R$ 600,30

R$ 115.586,82

R$ 115.586,82

R$ 4.483,80

R$ 4.483,80

R$ 548.906,10

R$ 458.400,00

R$ 458.400,00

R$ 90.506,10

R$ 90.506,10

R$ 593.060,06

R$ 550.889,81

R$ 550.889,81

R$ 550.889,81

R$ 42.170,25

R$ 42.170,25

R$ 56.532,51

R$ (14.362,26)

àldo^Míl

ATIVO

CIRCULANTE

disponível

CAIXA GERAL

CAIXA GERAL

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCOS CONTA MOVIMENTO

CRÉDITOS

CLIENTES

CLIENTES

CARTÕES DE CREDITO

CARTÕES DE CREDITO

OUTROS CRÉDITOS

ADIANTAMENTOS A EMPREGADOS

ADIANTAMENTOS A EMPREGADOS

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES

IMPOSTOS A RECUPERAR

IMPOSTOS A RECUPERAR

ESTOQUES

VEÍCULOS SEMINOVOS

veículos SEMINOVOS

PECAS E ACESSORtOS

PECAS E ACESSORIOS

NAO CIRCULANTE

REALIZAVEL A LONGO PRAZO

EMPRESTIMOS

EMPRESTIMOS

ATIVO PERMANENTE

IMOBILIZADO

IMOBILIZADO

(-)(-) DEPRECIACOES ACUMULADAS

R$ 2.276.058,81

R$ 1.675.602,67

R$ 6.493,19

R$ 461,05

R$ 461,05

R$ 6.032,14

R$ 6.032,14

R$ 1.280.067,38

R$ 1.280.067,38

R$ 1,280,067,38

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 66.434,87

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 30.250,31

R$ 30.250,31

R$ 36.184,56

R$ 36.184,56

R$ 322.607,23

R$ 221.760,00

R$ 221.760,00

R$ 100.847,23

R$ 100.847,23

R$ 600.456,14

R$ 559.889,81

R$ 559.889,81

R$ 559.889,81

R$ 40.566,33

R$ 40.566,33

R$ 56.532,51

R$ (15.966,18)

Este documento é parte integrante de escrituração cujaautenticação se comprova pelo recibo de número
OF.OB.43.99.11 .DE.F7.5E.FC.0A.28.EB.81.9A.77.F3.7B.4B.2C.A7-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado peio Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 5.0.2 do Visualizador Página 1 de 3



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: RODO OESTE VEÍCULOS E PECAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 CNPJ: 20.290.311/0001-40

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Março de 2017

Descrição

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

OBRIGACOES COM CLIENTES

OBRIGACOES COM CLIENTES

OBRIGACOES A PAGAR

OBRIGACOES TRABALHISTAS

OBRIGACOES TRABALHISTAS

PROVISÃO 13« SALARIO

PROVISÃO 13" SALARIO

PROVISÃO FERIAS

PROVISÃO FERIAS

OBRIGACOES PREVIDENCIARIAS

INSS

INSS

CONTRIBUICAO SINDICAL

CONTRIBUICAO SINDICAL

FGTS

FGTS

OBRIGACOES TRIBUTARIAS

(-) ICMS

(-) ICMS

ISS

ISS

PIS

PIS

COFINS

COFINS

IMPOSTOS E TAXAS DIVERSOS

IMPOSTOS E TAXAS DIVERSOS

R$ 2.493.916,94

R$ 1.788.743,87

R$ 1.607.439,18

R$ 1.469.412,81

R$ 1.469.412,81

R$ 138.026,37

R$ 138.026,37

R$ 34.803,33

R$ 13.602,00

R$ 13.602,00

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ 21.201,33

R$21.201,33,

R$ 11.781,35

R$ 9.006,74

R$ 9.006,74

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ 2.774,61

R$ 2.774,61

R$ 133.436,62

R$ 11.445,52

R$ 11.445.52

R$ 740,85

R$ 740,85

R$ 223,14

R$ 223,14

R$ 1.029,90

R$ 1.029,90

R$ 4.294,17

R$ 4.294,17

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
OF.OB.43.99.11 .DE.F7.5E.FC.0A.28.EB.81.9A.77.F3.7B.4B.2C.A7-5, nos termos do Decreto n^ 8.683/2016.

R$ 2.276.058,81

R$ 1.578.513,15

R$ 1.516.596,82

R$ 1.440.125,87

R$ 1.440.125,87

R$ 76.470,95

R$ 76.470,95

R$ 42.974,92

R$ 7.549,00

R$ 7.549,00

R$ 6.191,70

R$ 6.191,70

R$ 29.234.22

R$ 29.234,22

R$ 6.454,70

R$ 5.286,03

R$ 5.286,03

R$ 39,99

R$ 39,99

R$ 1.128,68

R$ 1.128,68

R$ 12.486,71

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$517,61

R$517,61

R$ 327,17

R$ 327,17

R$ 1.505,15

R$ 1.505,15

R$ 771,79

R$ 771,79

OEste relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 5.0.2 do Visualizador Página 2 de 3



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: RODO OESTE VEÍCULOS E PECAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 CNPJ: 20.290.311/0001-40

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Março de 2017

C.S.LLAPAGAR

PROVISÃO C.S.LL A PAGAR

PROVISÃO IRPJ A PAGAR

PROVISÃO IRPJ A PAGAR

RETENÇÃO DE IMPOSTOS - I.R.R.F

RETENÇÃO DE IMPOSTOS - I.R.R.F.

(-) IMPOSTOS FISCAIS PARCELADOS

H IMPOSTOS FISCAIS PARCELADOS

(-) OUTRAS CONTAS A PAGAR

(-) SEGUROS

{-)SEGUROS

EXIGIVEL A LONGO PRAZO

EXIGIVEL A LONGO PRAZO

MUTUO

MUTUO PARTES REUCIONADAS

(-) RESULTADO DE EXERCÍCIOS FUTUROS

(-) AJUSTE EXERCÍCIO ANTERIOR

(-) AJUSTE EXERCÍCIO ANTERIOR

(-) AJUSTE EXERCÍCIO ANTERIOR

PATRIMONIO LIQUIDO

CAPITAL

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL

LUCROS OU PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO

LUCROS OU PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO

LUCROS OU PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO

R$41.279,46

R$41.279,46

R$73.122.51

R$ 73,122,51

R$ 396,52

R$ 396,52

R$ 904,55

R$ 904,55

R$ 1.283,39

R$ 1,283,39

R$ 1,283,39

R$ 112.072,43

R$ 112.072,43

R$ 112.072,43

R$ 112.072,43

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ 593.100,64

R$100,000,00

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

R$ 493.100,64

R$ 493.100,64

R$ 493.100,64

», i»»Saldo Final

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
OF.OB.43.99.11 .DE.F7.5E.FC.0A.28.EB.81.9A.77.F3.7B.4B.2C.A7-5, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 5.0.2 do Visualizador Página 3 de 3

R$ 3.378,59

R$ 3.378,59

R$ 5.630,98

R$5,630,98

R$ 398,52

R$ 398,52

R$ (43,10)

R$ (43,10)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

RS (0,00)

R$ 112.307,18

R$ 112.307,18

R$ 112.307,18

R$ 112.307,18

R$ (36.392,48)

R$ (36.392,48)

R$ (36.392,48)

R$ (36,392,48)

R$ 621,630.96

R$ 100,000.00

R$ 100,000.00

R$ 100.000.00

R$ 521.630,96

R$ 521.630,96

R$ 521.630,96



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: RODO OESTE VEÍCULOS E PECAS LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2017 a 31/12/2017 GNPJ: 20.290.311/0001-40

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado; 01 de Abril de 2017 a 30 de Junho de 2017

ATIVO

CIRCULANTE

disponível

CAIXA GERAL

CAIXA GERAL

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCOS CONTA MOVIMENTO

CRÉDITOS

CLIENTES

CLIENTES

CARTÕES DE CREDITO

CARTÕES DE CREDITO

OUTROS CRÉDITOS

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES

IMPOSTOS A RECUPERAR

IMPOSTOS A RECUPERAR

ESTOQUES

VEÍCULOS SEMINOVOS

VEÍCULOS SEMINOVOS

PECAS E ACESSORIOS

PECAS E ACESSORIOS

NAO CIRCULANTE

REALIZAVEL A LONGO PRAZO

EMPRESTIMOS

EMPRESTlMOS

ATIVO PERMANENTE

IMOBILIZADO

IMOBILIZADO

(-)(-) DEPRECIACOES ACUMULADAS

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

Descrição • '

R$ 2.276.058.81

R$ 1.675.602,67

R$ 6.493,19

R$ 461,05

R$ 461,05

R$ 6.032,14

R$6.032,14

R$ 1.280.067,38

R$ 1.280.067.38

R$ 1.280.067,38

R$ 0,00

R$ 0.00

R$ 66.434,87

R$ 30.250,31

R$ 30.250,31

R$ 36.184,56

RS 36.184,56

R$ 322.607,23

R$ 221.760,00

R$ 221.760,00

R$ 100.847,23

R$ 100.847,23

RS 600.456,14

R$ 559.889,81

R$ 559.889,81

R$ 559.889,81

R$ 40.566,33

R$ 40.566,33

R$ 56.532,51

R$ (15.966,18)

R$ 2.276.058,81

R$ 1.578.513,15

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
OF.OB.43.99.11 .DE.F7.5E.FC.0A.28.EB.81.9A.77.F3.7B.4B.2C.A7-5, nos termos do Decreto n» 8.683/2016.

Sped
CWfAM.

R$ 1.153.111,41

R$ 524.259,21

R$ 17.673,44

R$ 863,18

R$ 863,18

RS 16.810,26

R$ 16.810,26

R$ 106.328,77

R$ 106.244,78

R$ 106.244,78

RS 83,99

R$ 83,99

R$ 60.597,29

RS 29.995,86

RS 29.995,86

RS 30.601,43

R$ 30.601,43

RS 339.659,71

RS 242.000,00

RS 242.000,00

RS 97.659,71

R$ 97.659,71

RS 628.852,20

R$ 589.889.81

R$ 589.889,81

RS 589.889,81

R$ 38.962,39

RS 38.962,39

RS 56.532,51

RS (17.570,12)

RS 1.153.111,41

RS 476.890,89

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 5.0.2 do Visuaiizador Página 1 de 3



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: RODO OESTE VEÍCULOS E PECAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 CNPJ: 20.290.311/0001-40

Número de Ordem do Livro; 5

Período Selecionado: 01 de Abril de 2017 a 30 de Junho de 2017

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

OBRIGACOES COM CLIENTES

OBRIGACOES COM CLIENTES

OBRIGACOES A PAGAR

OBRIGACOES TRABALHISTAS

OBRIGACOES TRABALHISTAS

PROVISÃO 13= SALARIO

PROVISÃO 13» SALARIO

PROVISÃO FERIAS

PROVISÃO FERIAS

OBRIGACOES PREVIDENCIARIAS

INSS

INSS

«'"írT- >•'

(-) CONTRIBUICAO SINDICAL

{-)CONTRIBUICAOSINDICAL

FGTS

FGTS

OBRIGACOES TRIBUTARIAS

ISS

ISS

PIS

PIS

COFINS

COFINS

IMPOSTOS E TAXAS DIVERSOS

IMPOSTOS E TAXAS DIVERSOS

C.S.L.LA PAGAR

PROVISÃO C.S.LL A PAGAR

PROVISÃO IRPJ A PAGAR

PROVISÃO IRPJ A PAGAR

Saldo Inicial

R$ 1.516.596,82

R$ 1.440.125,87

R$ 1.440.125,87'

R$ 76.470,95

R$ 76.470,95

R$ 42.974,92

R$ 7.549,00

R$ 7.549.00

R$ 6.191,70

R$ 6.191,70

R$ 29.234,22

R$ 29.234,22

R$ 6.454,70

R$ 5.286,03

R$ 5.286,03

R$ 39,99

R$ 39,99

R$ 1.128,68

R$ 1.128,68

R$ 12.486,71

R$ 517,61

R$517,61

R$ 327,17

R$ 327,17

R$ 1.505,15

RS 1.505,15

R$ 771,79

R$ 771,79

R$ 3.378,59

R$ 3.378,59

RS 5.630,98

RS 5.630,98

Saldo Finai '

R$ 395.269,96

R$318.799,01

R$318.799,01

R$ 76.470,95

R$ 76.470,95

R$ 55.091,98

R$ 13.408.88

R$ 13.408,88

R$ 8.907.05

R$ 8.907,05

RS 32.776,03

RS 32,776,03

R$7.064.23

R$ 5.833,94

R$ 5.833,94

R$ (0,00)

RS (0,00)

RS 1.230,29

RS 1.230,29

RS 19.464,74

RS 1.110,93

RS 1.110,93

RS 880,98

R$ 880,98

R$4.055,21

RS 4.055,21

RS 468,56

R$ 468,56

R$ 4.698,34

R$ 4.698,34

R$ 7.830,57

R$ 7.830,57

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
OF.OB.43.99.11 .DE.F7.5E.FC.0A.28.EB.81.9A.77.F3.7B.4B.2C.A7-5, nos termos do Decreto n^ 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 5.0.2 do Visualizador Página 2 de 3



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: RODO OESTE VEÍCULOS E PECAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 CNPJ: 20.290.311/0001-40

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado: 01 de Abril de 2017 a 30 de Junho de 2017

RETENÇÃO DE IMPOSTOS - I.R.R.F R$ 398,52 R$ 463,25

RETENÇÃO DE IMPOSTOS - I.R.R.F. R$ 398.52 R$ 463,25

(-} IMPOSTOS FISCAIS PARCELADOS R$ (43,10) R$ (43.10)

(-) IMPOSTOS FISCAIS PARCELADOS R$ (43,10) R$ (43,10)

EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 112.307,18 R$ 112.307,18

EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 112.307,18 R$ 112.307,18

MUTUO R$112.307,18 R$ 112.307,18

MUTUO PARTES RELACIONADAS R$ 112.307,18 R$112.307,18

(•) RESULTADO DE EXERCÍCIOS FUTUROS R$ (36.392,48) R$ (36.392,48)

(-) AJUSTE EXERCÍCIO ANTERIOR R$ (36.392,48) R$ (36.392,48)

(-) AJUSTE EXERCÍCIO ANTERIOR R$ (36.392,48) R$ (36.392,48)

(-) AJUSTE EXERCÍCIO ANTERIOR R$ (36.392,48) R$ (36.392,48)

PATRlMONlO LIQUIDO R$ 621.630,96 R$ 600.305,82

CAPITAL R$ 100.000,00 R$ 100.000,00

CAPITAL SOCIAL R$ 100.000,00 R$ 100.000,00

CAPITAL SOCIAL R$ 100.000,00 R$ 100.000,00

LUCROS OU PREJUIZOS DO EXERCÍCIO R$ 521.630,96 R$ 500.305,82

LUCROS OU PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO R$ 521.630,96 R$ 500.305,82

LUCROS OU PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO R$ 521.630,96 R$ 500.305,82

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
OF.OB.43.99.11 .DE.F7.5E.FC.0A.28.EB.81.9A.77.F3.7B.4B.2C.A7-5, nos termos do Decreto n» 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Públicode Escrituração Digita! - Sped

Versão 5.0.2 do Visualizador Página 3 de 3



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 CNPJ: 20.290.311/0001-40

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado: 01 de Julho de 2017 a 30 de Setembro de 2017

ATIVO

CIRCULANTE

disponível

CAIXA GERAL

CAIXA GERAL

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCOS CONTA MOVIMENTO

CRÉDITOS

CLIENTES

CLIENTES

CARTÕES DE CREDITO

CARTÕES DE CREDITO

OUTROS CRÉDITOS

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES

IMPOSTOS A RECUPERAR

IMPOSTOS A RECUPERAR

ESTOQUES

VEÍCULOS SEMINOVOS

VEÍCULOS SEMINOVOS

PECAS E ACESSORIOS

PECAS E ACESSORIOS

NAO CIRCULANTE

REALIZAVEL A LONGO PRAZO

EMPRESTIMOS

EMPRESTIMOS

ATIVO PERMANENTE

IMOBILIZADO

IMOBILIZADO

(-){-) DEPRECIACOES ACUMULADAS

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

Saldo Iniciar

R$ 1.153.111,41

R$ 524.259,21

R$ 17.673,44

R$ 863,18

R$ 863.18

R$ 16.810,26

R$ 16.810,26

R$ 106.328,77

R$ 106.244,78

R$ 106.244,78

R$ 83,99

R$ 83,99

R$ 60.597,29

R$ 29.995,86

R$ 29.995,86

R$ 30.601,43

R$ 30.601,43

R$ 339,659,71

R$ 242.000,00

R$ 242.000,00

R$ 97.659,71

R$ 97.659,71

R$ 628.852,20

R$ 589.889,81

R$ 589.889,81

R$ 589.889,81

R$ 38.962,39

R$ 38.962,39

R$ 56.532,51

R$ (17.570,12)

R$ 1.153.111,41

R$ 476.890,89

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
OF.OB.43.99.11 .DE.F7.5E.FC.0A.28.EB.81.9A.77.F3.7B.4B.2C.A7-5, nos termos do Decreto n« 8.683/2016.

R$1.899.149,60

R$1.241.194,10

R$41.745,28

R$ 266,37

R$ 266,37

R$41.478,91

R$41.478.91

R$612.246,24

R$611.966,41

R$611.968,41

R$ 277,83

R$ 277.83

R$ 53.488,20

R$ 4.821,68

R$ 4.821,68

R$ 48.666,52

R$ 48.666,52

R$ 533.714,38

R$ 434.599,22

R$ 434.599.22

R$ 99.115,16

R$ 99.115,16

R$ 657.955,50

R$ 589.912,95

R$ 569.912,95

R$ 589.912,95

R$ 68.042,55

R$ 68.042,55

R$ 88.292,34

R$ (20.249,79)

R$ 1.899.149,60

R$ 699.518,07

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 5.0.2 do Visualizador Página 1 de 3



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: RODO OESTE VEÍCULOS E PECAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 CNPJ: 20.290.311/0001-40

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado: 01 de Julho de 2017 a 30 de Setembro de 2017

Descrição

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

OBRIGACOES COM CLIENTES

OBRIGACOES COM CLIENTES

(-) INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

(-) EMPRESTIMOS BANCARIOS

(-) EMPRESTIMOS BANCARIOS

OBRIGACOES A PAGAR

OBRIGACOES TRABALHISTAS

OBRIGACOES TRABALHISTAS

PRO-LABORE

PRO-LABORE

PROVISÃO 138 SALARIO

PROVISÃO 138 SALARIO

PROVISÃO FERIAS

PROVISÃO FERIAS

OBRIGACOES PREVIDENCIARIAS

INSS

INSS

FGTS

FGTS

OBRIGACOES TRIBUTARIAS

ISS

ISS

PIS

PIS

COFINS

COFINS

IMPOSTOS E TAXAS DIVERSOS

IMPOSTOS E TAXAS DIVERSOS

C.S.L.L A PAGAR

Saldo

R$ 395.269,96

R$318.799,01

R$318.799,01

R$ 76.470,95

R$ 76.470,95

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ 55.091,96

R$ 13.408,88

R$ 13.408,88

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ 8.907,05

R$ 8.907,05

R$ 32.776,03

R$ 32.776,03

R$ 7.064,23

R$ 5.833,94

R$ 5.833,94

R$ 1.230,29

RS 1.230,29

R$ 19.464,74

R$ 1.110,93

R$ 1.110,93

R$ 880,98

R$ 880,98

R$ 4.055,21

R$ 4.055,21

R$ 468,56

R$ 468,56

R$ 4.698,34

átitóBÜ

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprovapelo recibo de número
0F.0B.43.99.11.DE.F7.5E.FC.0A.28.EB.81.9A.77.F3.7B.4B.2C.A7-5, nos termos do Decreto 8.683/2016.

RS 606.233,84

R$ 524.620,37

RS 524.620,37

R$81.613,47

R$81.613,47

RS (25.000,00)

RS (25.000,00)

RS (25.000,00)

RS 54.959,12

R$ 10.161,00

R$ 10.161,00

RS 1.667,86

RS 1.667.86

RS 13.019,35

RS 13.019,35

R$ 30.110,91

R$ 30.110,91

RS 8.174,64

RS 6.793,18

R$6.793,18

RS 1.381,46

RS 1.381,46

RS 55.150,47

R$ 1.142,12

RS 1.142,12

RS 868,77

R$ 868,77

RS 4.009,64

R$ 4.009,64

RS 1.437,47

RS 1.437,47

RS 14101,50

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 5.0.2 do Visualizador Página 2 de 3



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: RODO OESTE VEÍCULOS E PECAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 CNPJ: 20.290.311/0001-40

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado: 01 de Julho de 2017 a 30 de Setembro de 2017

PROVISÃO C.S.LL A PAGAR

PROVISÃO IRPJ A PAGAR

PROVISÃO IRPJ A PAGAR

RETENÇÃO DE IMPOSTOS - I.R.R.F

RETENÇÃO DE IMPOSTOS - I.R.R.F.

(-) IMPOSTOS FISCAIS PARCELADOS

(-) IMPOSTOS FISCAIS PARCELADOS

EXIGIVEL A LONGO PRAZO

EXIGIVEL A LONGO PRAZO

MUTUO

MUTUO PARTES REUCIONADAS

(-) RESULTADO DE EXERCÍCIOS FUTUROS

(-) AJUSTE EXERCÍCIO ANTERIOR

(-) AJUSTE EXERCÍCIO ANTERIOR

(-) AJUSTE EXERCÍCIO ANTERIOR

PATRIMONIO LIQUIDO

CAPITAL

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL

LUCROS OU PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO

LUCROS OU PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO

LUCROS OU PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO

COMPENSACAO PASSIVA

CONTAS DE COMPENSACAO

MERC TERC EM NOSSO PODER

MERC TERC EM NOSSO PODER

Sgdo
R$ 4.698,34

R$ 7.830,57

R$ 7.830,57

R$ 463,25

R$ 463,25

R$ (43,10)

R$ (43,10)

R$ 112.307,18

R$ 112.307,18

R$ 112.307,18

R$ 112.307,18

R$ (36.392,48)

R$ (36.392,48)

R$ (36.392,48)

R$ (36.392,48)

R$ 600.305,82

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

R$ 500.305,82

R$ 500.305,82

R$ 500.305,82

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

"'Saldo FinaftrffiírT^SSian
R$ 14.101,50

R$ 33.170,82

R$ 33.170,82

R$ 463,25

R$ 463,25

R$ (43,10)

R$ (43,10)

R$112.307,18

R$ 112.307,18

R$112.307,18

R$112.307.18

RS (36.392,48)

R$ (36.392,48)

R$ (36.392,48)

R$ (36.392,48)

R$ 638.716.83

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

R$ 538716,83

R$ 538.716,83

R$ 538716,83

R$ 485.000,00

R$ 485.000,00

R$ 485.000,00

R$ 485.000,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
0F.0B.43.99.11.DE.F7.5E.FC.0A.28.EB.81.9A.77.F3.7B.4B.2C.A7-5, nos termos do Decreto n« 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de E^^p«tfcH:ação Digital - Sped

Versão 5.0.2 do Visualizador \ ^ Página 3de 3



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: RODO OESTE VEÍCULOS E PECAS LTDA

Períododa Escrituração: 0l/0l/20l7a3l/l2/2017 CNPJ: 20.290.311/0001-40

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

fy': Descrição

ATIVO

CIRCULANTE

disponível

CAIXA GERAL

CAIXA GERAL

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCOS CONTA MOVIMENTO

CRÉDITOS

CLIENTES

CLIENTES

CARTÕES DE CREDITO

CARTÕES DE CREDITO

OUTROS CRÉDITOS

ADIANTAMENTOS A EMPREGADOS

ADIANTAMENTOS A EMPREGADOS

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES

IMPOSTOS A RECUPERAR

IMPOSTOS A RECUPERAR

ESTOQUES

VEÍCULOS SEMINOVOS

VEÍCULOS SEMINOVOS

PECAS E ACESSORIOS

PECAS E ACESSORIOS

NAO CIRCULANTE

REALIZAVEL A LONGO PRAZO

EMPRESTIMOS

EMPRESTIMOS

ATIVO PERMANENTE

IMOBILIZADO

IMOBILIZADO

(-)(-) DEPRECIACOES ACUMULADAS

Saldo

R$ 1.899.149,60

R$1.241.194.10

R$41.745.28

R$ 266,37

R$ 266,37

R$41.478,91

R$ 41.478,91

R$612.246.24,

R$611.968.41

R$ 611.968,41

R$ 277.83

R$ 277,83

R$ 53.488.20

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 4.821,68

R$ 4.821,68

R$ 48.666,52

R$ 48.666.52

R$ 533.714,38

R$ 434.599,22

R$ 434.599,22

R$ 99.115.16

R$ 99.115,16

R$ 657.955,50

R$ 589.912.95

R$ 589.912,95

R$ 589.912,95

R$ 68.042,55

R$ 68.042,55

R$ 88.292,34

R$ (20.249,79)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
OF.OB.43.99.11 .DE.F7.5E.FC.0A.28.EB.81.9A.77.F3.7B.4B.2C.A7-5, nos termos do Decreto n« 8.683/2016.

CONTAM.

R$ 1.612.413,02

R$ 882.604,43

R$ 359.960,71

R$ 1.369,98

R$ 1.369.98

R$ 358.590.73

RS 358.590,73

R$ 308.251,42

R$ 308.168,43

R$ 308.168,43

R$ 82,99

R$ 82,99

R$ 109.975,49

R$ 1.840,63

R$ 1.840.63

R$ 100.930,33

R$ 100.930.33

R$7.204,53

R$ 7.204,53

R$ 104.416.81

R$ 0,20

R$ 0,20

R$ 104.416,61

R$ 104.416,61

R$ 729.808,59

R$ 664.957,95

R$ 664.957,95

R$ 664.957,95

R$ 64.850,64

R$ 64.850,64

R$ 88.292,34

R$ (23.441,70)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 5.0.2 do Visuaiizador Página 1 de 3



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: RODO OESTE VEÍCULOS E PECAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 CNPJ: 20.290.311/OOOl-40

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

^1'; y ' Descrição
'7 "MaeigAs?. juÉíiiiiiiiiit

Saldo Inicial Saldo Final

PASSIVO R$ 1.899.149,60 R$ 1.612.413,02

PASSIVO CIRCULANTE R$ 699.518,07 R$ 679.272.19

PASSIVO CIRCULANTE R$ 606.233,84 R$ 463.586.91

FORNECEDORES R$ 524.620.37 R$ 378.572,91

FORNECEDORES R$ 524.620,37 R$ 378,572,91

OBRIGACOES COM CLIENTES R$81.613,47 R$ 85.014,00

OBRIGACOES COM CLIENTES R$ 81.613,47 RS 85.014.00

(-) INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS R$ {25.000,00) R$ (0,00)

(-) EMPRESTIMOS BANCARIOS R$ (25.000,00) RS (0.00)

(-) EMPRESTIMOS BANCARIOS R$ (25.000,00) R$ (0.00)

OBRIGACOES APAGAR R$ 54.959,12 RS 39.668,29

OBRIGACOES TRABALHISTAS R$ 10.161,00 RS 19.134.00

OBRIGACOES TRABALHISTAS R$ 10.161,00 R$19.134,00

PRO-LABORE R$ 1.667,86 R$ 1.667,86

PRO-LABORE R$ 1.667.86 R$1.667,86

(-) PROVISÃO 13»SALARIO R$13.019.35 R$ (0,00)

(-) PROVISÃO 13»SALARIO R$ 13.019,35 R$ (0,00)

PROVISÃO FERIAS R$ 30.110,91 R$ 18.866,43

PROVISÃO FERIAS R$ 30.110,91 R$ 18.866,43

OBRIGACOES PREVIDENCIARIAS R$8.174.64 R$ 15.004,73

INSS R$ 6.793,18 R$ 11.678,43

INSS R$ 6.793,18 R$ 11.678,43

FGTS R$ 1.381,46 R$ 3.326,30

FGTS R$ 1.381,46 R$ 3.326,30

OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 55.150,47 RS 161.012,26

ICMS R$ (0,00) R$ 30.334,27

ICMS R$ (0,00) R$ 30.334,27

ISS RS 1.142,12 R$ 664,65

ISS R$ 1.142,12 RS 664,65

PIS R$ 868,77 RS 796,70

PIS R$ 868,77 RS 796,70

COFINS R$ 4.009,64 R$ 3.667,56

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
OF.OB.43.99.11 .DE.F7.5E.FC.0A.28.EB.81.9A.77.F3.7B.4B.2C.A7-5, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 5.0.2 do Visualizador ' \ Página 2 de 3
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: RODO OESTE VEÍCULOS E PECAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 GNPJ: 20.290.311/0001-40

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

. .^^.pescpção
COFINS

IMPOSTOS E TAXAS DIVERSOS

IMPOSTOS E TAXAS DIVERSOS

C.S.LLAPAGAR

PROVISÃO C.S.L.L A PAGAR

PROVISÃO IRPJ A PAGAR

PROVISÃO IRPJ A PAGAR

RETENÇÃO DE IMPOSTOS - I.R.R.F

RETENÇÃO DE IMPOSTOS - I.R.R.F.

(-) IMPOSTOS FISCAIS PARCELADOS

(•) IMPOSTOS FISCAIS PARCELADOS

EXIGIVEL A LONGO PRAZO

EXIGIVEL A LONGO PRAZO

MUTUO

MUTUO PARTES RELACIONADAS

(-) RESULTADO DE EXERCÍCIOS FUTUROS

(-) AJUSTE exercício ANTERIOR

{-)AJUSTE EXERCICIO ANTERIOR

(-) AJUSTE exercício ANTERIOR

PATRIMONIO LIQUIDO

CAPITAL

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL

LUCROS OU PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO

LUCROS OU PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO

LUCROS OU PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO

(-) COMPENSACAO PASSIVA

(-) CONTAS DE COMPENSACAO

(-) MERC TERC EM NOSSO PODER

(-) MERC TERC EM NOSSO PODER

R$ 4.009,64

R$1.437.47

R$ 1.437.47

R$ 14.101.50

R$ 14.101,50

R$ 33.170,82

R$ 33.170,82

R$ 463,25,

R$ 463,25

R$ (43,10)

R$ (43,10)

R$ 112.307,18

R$ 112.307,18

R$ 112.307,18

R$ 112.307,18

R$ (36.392,48)

R$ (36.392,48)

R$ (36.392,48)

R$ (36.392,48)

R$ 638.716,83

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

R$ 538.716,83

R$ 538.716,83

R$ 538.716,83

R$ 485.000,00

R$ 485.000,00

R$ 485.000,00

R$ 485.000,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
0F.0B.43.99.11.DE.F7.5E.FC.0A.28.EB.81.9A.77.F3.7B.4B.2C.A7-5, nos termos do Decreto 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 5.0.2 do Visualizador Página 3 de 3

R$ 3.667,56

R$ 5.699,79

R$ 5.699,79

R$ 33.205,81

R$ 33.205,81

R$ 86.238,35

R$ 86.238,35

R$ 463,25

R$ 463,25

R$ (58,12)

R$ (58.12)

R$ 112.307.18

R$ 112.307,18

R$ 112.307,18

R$ 112.307,18

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ 820.833,65

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

R$ 720.833,65

R$ 720.833,65

R$ 720.833,65

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade; RODO OESTE VEÍCULOS E PECAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 CNPJ: 20.290.311/0001-40

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Março de 2017

AM

RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 3.611.317,58 R$2.175.178,66

Receita Bruta Operacional R$ 3.611.317.58 R$ 2.175.178,66

(-)(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (291.547,86) R$ (175.292,13)

(-)(-) IMPOSTOS INCIDENTES R$ (291.547,86) R$ (173.389,13)

(-) Impostos Incidentes R$ (291.547,86) R$ (173.389,13)

(-)(-) DEVOLUÇÕES DE VENDAS R$ 0,00 R$ (1.903,00)

(-) Devoluções de vendas R$ 0,00 R$ (1.903,00)

( = ) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA R$3.319.769,72 R$ 1.999.886,53

(-){-) CUSTO MERCVENDIDAS/SERVIÇOS R$ (2.896.916,99) R$ (1.740.860,51)

(-) Custo Mero Vendidas/Serviços R$ (2.896.916,99) R$ (1.740.860,51)

(= ) LUCRO BRUTO R$ 422.852,73 R$ 259.026,02

(-)(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (176.822,25) R$ (183.009,29)

(-) DESPESAS COMERCIAIS R$ (136.100,79) R$ (138.679,72)

(-) Despesas comerciais R$ (136.100,79) R$ (138.679,72)

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (51.851,27) R$ (42.867,22)

(-) Despesas Administrativas R$ (51.851,27) R$ (42.867,22)

{-) DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (2.074,30) R$ (2,928,46)

(-) Despesas tributarias R$ (2.074,30) R$ (2.928,46)

OUTRAS RECEITAS/DESPESAS OPERACIONAIS R$ 13.204,11 R$ 1.466,11

Outras Receitas/Despesas Operacionais R$ 13.204,11 R$ 1.466,11

( = ) RES. ANTES DAS REC/ DESP FINCEIRAS R$ 246.030,48 R$ 76.016,73

{+ ) RECEITAS FINANCEIRAS R$ 629,12 R$ 2.345,26

Receitas Financeiras R$ 629,12 R$ 2.345,26

{-)(•) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (6.637,67) R$ (40.822,10)

(-) Despesas Financeiras R$ (6.637,67) R$ (40.822,10)

(« ) RESULTADO ANTES DO IRPJ/CSLL R$ 240.021,93 R$ 37.539,89

(-)(•) PROVISÃO DO IRPJ/CSLL R$ (114.401,97) R$ (9.009,57)

(-)(-) PROVISÃO DA CSLL R$ (41.279,46) R$ (3.378,59)

(-) Provisão da CSLL R$ (41.279,46) R$ (3.378,59)

(-)(-) PROVISÃO DO IMPOSTOS DE RENDA R$ (73.122,51) R$ (5.630,98)

(-) Provisão do Imposto de Renda R$ (73.122,51) R$ (5.630,98)

( =) RESULTADO LIQUIDO DO PERÍODO R$ 125.619,96 R$ 28.530,32

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
OF.OB.43.99.11 .DE.F7.5E.FC.0A.28.EB.81.9A.77.F3.7B.4B.2C.A7-5, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 5.0.2 do VIsualizador " \ Página 1 de 1



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: RODO OESTE VEÍCULOS E PECAS LTDA

Períododa Escrituração: 01/01/2017a31/12/2017 CNPJ: 20.290.311/0001-40

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado: 01 de Abril de 2017 a 30 de Junho de 2017

'• '•DescriçãOv-;

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

Receita Bruta Operacional

(-)(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-)(-) IMPOSTOS INCIDENTES

(-) Impostos Incidentes

(-){-) DEVOLUÇÕES DE VENDAS

(•) Devoluções de vendas

( = ) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA

(-)(-) CUSTO MERO VENDIDAS/SERVIÇOS

(-) Custo Merc Vendidas/Sen/iços

( =) LUCRO BRUTO

(-)(-) DESPESAS OPERACIONAIS

{-) DESPESAS COMERCIAIS

(•} Despesas comerciais

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(•) Despesas Administrativas

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS

(•) Despesas tributarias

OUTRAS RECEITAS/DESPESAS OPERACIONAIS

Outras Receitas/Despesas Operacionais

{s ) RES. ANTES DAS REC/ DESP FINCEIRAS

(+ ) RECEITAS FINANCEIRAS

Receitas Financeiras

(•)(-) DESPESAS FINANCEIRAS

(*) Despesas Financeiras

(« ) RESULTADO ANTES DO IRPJ/CSLL

(-)(-) PROVISÃO DO IRPJ/CSLL

(-)(-} PROVISÃO DA CSLL

(-) Provisão da CSLL

(-)(-) PROVISÃO DO IMPOSTOS DE RENDA

(-) Provisão do Imposto de Renda

(- ) RESULTADO LIQUIDO DO PERÍODO

Valor da última

R$2.175.178.66

R$2.175.178,66

R$ (175.292,13)

R$ (173.389,13)

R$ (173.389,13)

R$ (1.903.00)

RS (1.903,00)

R$ 1.999.886.53

R$ (1.740.860.51)

RS (1.740.860.51)

RS 259.026.02

R$ (183.009,29)

R$ (138.679.72)

R$ (138.679.72)

RS (42.867.22)

RS (42.867.22)

RS (2.928.46)

R$ (2.928,46)

RS 1.466.11

RS 1-466,11

RS 76.016,73

R$ 2.345,26

RS 2.345,26

R$ (40.822,10)

R$ (40.822,10)

RS 37.539,89

RS (9.009.57)

RS (3.378,59)

R$ (3.378,59)

RS (5.630,98)

RS (5.630,98)

RS 28.530,32

i

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
OF.OB.43.99.11 .DE.F7.5E.FC.0A.28.EB.81.9A.77.F3.7B.4B.2C.A7-5, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

im.

éí
R$ 945.521,43

RS 945.521.43

R$ (84.967,14)

RS (84.887,14)

RS (84.887,14)

R$ (80,00)

R$ (80,00)

RS 860.554,29

RS (662.722,99)

R$ (662.722,99)

RS 197.831,30

RS (134.140,00)

RS (105,849,81)

RS (105.849,81)

RS (37.725,18)

R$ (37.725,18)

RS (620,57)

RS (620,57)

RS 10.055,56

R$ 10.055,56

RS 63.691,30

RS 2.044,93

RS 2.044,93

RS (1.003,55)

RS (1.003,55)

RS 64.732,68

RS (12.528,91)

RS (4.698.34)

RS (4.698,34)

R$ (7.830,57)

RS (7.830,57)

RS 39.674,86

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 5.0.2 do Visualizador Página 1 de 1



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: RODO OESTE VEÍCULOS E PECAS LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2017 a 31/12/2017 CNPJ: 20.290.311/0001-40

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado: 01 de Julho de 2017 a 30 de Setembro de 2017

RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 945.521,43 R$ 2.077.616,82

Receita Bruta Operacional R$ 945.521.43 R$2.077.616,82

{-)(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (84.967,14) R$ (395.853,99)

(-){-) IMPOSTOS INCIDENTES R$ (84.887,14) R$ (171.417,47)

{-) impostos incidentes R$ (84.887.14) R$ (171.417,47)

(-)(•) DEVOLUÇÕES DE VENDAS R$ (80,00) R$ (224.436,52)

(-) Devoluções de vendas R$ (80,00) R$ (224.436,52)

( = ) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA R$ 860.554.29 R$ 1.681.762,83

(-){-) CUSTO MERC VENDIDAS/SERVIÇOS R$ (662.722,99) R$ (1.364.129,73)

(-) Custo MeroVendidas/Serviços R$ (662.722,99) R$ (1.364.129,73)

(=) LUCRO BRUTO R$ 197.831,30 R$317.633,10

(-)(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (134.140,00) R$ (156.814,98)

(-) DESPESAS COMERCIAIS R$ (105.849,81) R$ (115.268,11)

(-) Despesas comerciais R$ (105.849,81) R$ (115.268,11)

{-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (37.725,18) R$ (39.695,95)

(•) Despesas Administrativas R$ (37.725.18) R$ (39.695,95)

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (620,57) R$ (2.622,56)

(-) Despesas tributarias R$ (620,57) R$ (2.622,56)

OUTRAS RECEITAS/DESPESAS OPERACIONAIS R$ 10.055,56 R$ 771,64

Outras Receitas/Despesas Operacionais R$ 10.055,56 R$ 771,64

( » ) RES. ANTES DAS REC/ DESP FINCEIRAS R$ 63.691,30 R$ 160.818,12

( +) RECEITAS FINANCEIRAS R$ 2.044,93 R$ 376,44

Receitas Financeiras R$ 2.044,93 R$ 376,44

(-)(•) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (1.003,55) R$ (4.511,23)

(-) Despesas Financeiras R$ (1.003,55) R$ (4.511,23)

(=) RESULTADO ANTES DO IRPJ/CSLL R$ 64.732,68 R$ 156,683,33

(-)(-) PROVISÃO DO IRPJ/CSLL R$ (12.528,91) R$ (47.272,32)

(•)(•) PROVISÃO DA CSLL R$ (4.698,34) R$ (14.101,50)

(-) Provisão da CSLL R$ (4.698,34) R$ (14.101,50)

(-)(-) PROVISÃO DO IMPOSTOS DE RENDA R$ (7.830,57) R$ (33.170.82)

(-) Provisão do Imposto de Renda R$ (7.830,57) R$ (33.170,82)

( =) RESULTADO LIQUIDO DO PERÍODO R$ 39.674,86 R$ 109.411,01

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
0F.0B.43.99.11.DE.F7.5E.FC.0A.28.EB.81.9A.77.F3.7B.4B.2C.A7-5, nos termos do Decreto 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 5.0.2 do Visualizador ^ Página 1 de 1



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: RODO OESTE VEÍCULOS E PECAS LTDA

Períododa Escrituração: 01/01/2017a31/12/2017 CNPJ: 20.290.311/0001-40

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

má nRC

^Sped
UMAS!

RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 2.077.616,82 R$3.215.920.06

Receita Bruta Operacional R$ 2.077.616,82 R$3.215.920.06

(-)(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (395.853,99) R$ (305.949,76)

(•)(•) IMPOSTOS INCIDENTES R$ (171.417,47) R$ (303.845,64)

(-) Impostos Incidentes R$ (171.417.47) RS (303.845.64)

{-)(-) DEVOLUÇÕES DE VENDAS R$ (224.436,52) R$ (2.104.12)

(•) Devoluções de vendas R$ (224.436,52) R$ (2.104.12)

( - ) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA R$ 1.681.762,83 R$ 2.909.970,30

(-)(-) CUSTO MERC VENDIDAS/SERVIÇOS R$ (1.364.129,73) RS (2.342.315,72)

(•) Custo Merc Vendidas/Serviços R$ (1.364.129,73) R$ (2.342.315.72)

( =) LUCRO BRUTO R$317.633,10 RS 567.654.58

(-)(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (156.814,98) R$ (200,625,42)

(-) DESPESAS COMERCIAIS R$ (115.268,11) R$ (163.814,40)

(•) Despesas comerciais R$ (115.268,11) R$ (163.814.40)

{-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (39.695,95) RS (38.294,02)

(•) Despesas Administrativas R$ (39.695,95) RS (38.294.02)

(•) DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (2.622,56) RS (57,00)

(-) Despesas tributarias R$ (2.622,56) R$ (57.00)

(•) OUTRAS RECEITAS/DESPESAS OPERACIONAIS R$ 771,64 R$ (1.540,00)

Outras Receitas/Despesas Operacionais R$ (771.64) R$ 1.540.00

(=) RES. ANTES DAS REC/ DESP FINCEIRAS R$ 160.818,12 RS 367.029.16

( +) RECEITAS FINANCEIRAS R$ 376,44 RS 9.345,65

Receitas Financeiras R$ 376.44 R$ 9.345.65

(-)(-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (4.511.23) R$ (4.341.35)

(•) Despesas Financeiras R$ (4.511.23) RS (4.341.35)

(=) RESULTADO ANTES DO IRPJ/CSLL R$ 156.683.33; RS 372.033,46

(-)(-) PROVISÃO DO IRPJ/CSLL R$ (47.272,32) í RS (119.444.16)

(-)(-) PROVISÃO DA CSLL R$ (14.101,50) R$ (33.205.81)

(-) Provisão da CSLL R$ (14.101,50) RS (33.205,81)

(-)(-) PROVISÃO DO IMPOSTOS DE RENDA R$ (33.170,82) RS (86.238,35)

(-) Provisão do Imposto de Renda R$ (33.170,82) RS (86.238,35)

(« ) RESULTADO LIQUIDO DO PERÍODO R$ 109.411,01 R$ 249.509,30

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
OF.OB.43.99.11 .DE.F7.5E.FC.0A.28.EB.81.9A.77.F3.7B.4B.2C.A7-5. nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Spèa

Versão 5.0.2 do Visuaiizador Página 1 de 1



Rodo
Oeste

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.° 117/2018

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIll DO

ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

Rodo Oeste Veículos e Peças Ltda, inscrita no CNPJ n.° 20.290.311/0001-40,

por intermédio de seu representante legal, o Sr. David Leandro Fraga de
Moura, portador do documento de identidade RG n° 10.800.039-2, emitido pela

SSP/PR, e do CPF n.° 032.388.549-76, DECLARA, sob penas da Lei, que

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIll, do artigo 7°, da Constituição

Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16

(dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze)
anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Cascàvel, 29 de agosto de 2018.

Rodo Oeste Ve

David Leandrq

RG 10

:ulos eplças Ltda í20290311 /0001 -4Ü
Fraga dá Moura RODO OESTE VEÍCULOS E

800.039-/1 PEÇAS LTDA.
CPF 032.388.549-76

Av. Tancredo Neves, 2791
Bairro Alto Alegre

Ct.P £5805-036- CascaveJ - PR_

Av. Tancredo Neves, 2791 - Bairro Alto Alegre - Cascavel - Paraná - CEP: 85.806-036 - Fone/Fax; (45) 3039-4700
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Rodo
Oeste

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.° 117/2018

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar

com a Administração

Prezados Senhores:

Rodo Oeste Veículos e Peças Ltda, inscrita no CNPJ n.° 20.290.311/0001-40.

por intermédio de seu representante legal, o Sr. David Leandro Fraga de
Moura, portador do documento de identidade RG n.° 10.800.039-2, emitido pela

SSP/PR, e do CPF n.° 032.388.549-76, DECLARA, sob penas da Lei. que. que

não existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração

Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

escavei, 29 de agosto de 2018.

Rodo Oeste Veículos e Peças Ltda

David Leandro Fraga oe Moura

RG 1C.800,039-!

CPF 03Z388.549-76

20290311/0001-40
rodo oeste veículos E

PEÇAS LTDA.

Av. Tancredo Neves, 2791Bairro Aito Alegre .
ICfP85805-036-Cascavel -P^

Av. Tancredo Neves, 2791 - Bairro Alto Alegre - Cascavel - Paraná - CEP; 85.805-036 - Fone/Fax: (45) 3039-4700
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Rodo
Oeste

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.° 117/2018

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa Rodo Oeste Veículos e Peças Ltda,

inscrita no CNPJ n.° 20.290.311/0001-40, por intermédio de seu representante

legal, o Sr. David Leandro Fraga de Moura, portador do documento de
identidade RG n.° 10.800.039-2, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.°

032.388.549-76, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer

impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

ascavel, 29 de agosto de 2018.

Rodo Oeste Velquios e Peças Ltda

David Leandro

RG 10.8

CPF 032.3

"raga de

DO.039-2

88.549-76

Moura—
20290311/0001-40i
rodo OESTE veículos E

PEÇAS LTDA.

Av. Tancredo Neves, 2791
Bairro Alto Alegre »

Ct.P 85805-036-Cascavel -PRJj

Av. Tancredo Nevesr2791 - Bairro Alto Alegre - Cascavel - Paraná - CEP: 85.805-036 - Fone/Fax: (45) 3039-4700



Rodo
Oeste

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente Rodo Oeste Veículos e Peças Ltda, inscrita no CNPJ n.°

20.290.311/0001-40. por intermédio de seu representante legal, o Sr. David

Leandro Fraga de Moura, portador do documento de identidade RG n.°

10.800.039-2, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.° 032.388.549-76, participante

da Licitação Modalidade Pregão Presencial n° 117/2018, declara sob as penas

da Lei, e para todos os fins de direito, que:

(X) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de

parentesco consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o

terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e

Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

ascavel, 29 de agosto de 2018. 120290311/0001 -40

RODO OESTE veículos E
PEÇAS LTDA.

Av. Tsncredo Neves, 2791
Bairro Alto Aleqre ,

CE.P 85805-036- Cascavel - PR-J

Rodo Oeste yeículos e ^eças Ltda
David Leanidro Fraga le Moura

RG ^0.800.039-2
CPF 032.388.549-76

Av. Tancredo Neves, 2791 - BairroAlto Alegre - Cascavel - Paraná - CEP: 85.805-036 - Fone/Fax: (45) 3039-4700



03/09/2018 Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

TCEPR
I teufiAi i*«.,r«iA»Lu UMODO/«tiWA

Consulta de Impedidos de Licitar

Pesquisa Impedidos de LIciUr

fornecedor

Tipo documento CNPJ »I Número documento

Nonie RODO OESTE VEÍCULOS EPEÇAS LTDA

Período publicação: de

Data de Início Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA OCNPJ: 2029311000140!

até

até

até

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsuitarimpedidosWeb.aspx

2029311000140

1/1



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

UCITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: RODO OESTE VEÍCULOS E PECAS LTDA

CPF/CNPJ: 20.290.311/0001-40

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal,
nos termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido
seu prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas
em razão de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial

Certidão emitida às 145621 do dia 03/09/2018, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httPsy/contas.tcu.gov.br/ords/í?p=rNIDONEO:VER]FlCA

Código de controle da certidão: QJH3030918145621

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



03/09/2018

TCEPR

Consulta deImpedidos deLicitar

Patquiia Impedidos da Licitar

#ornacador-

Tipo documento

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

Numerodocumento ;021046399664

Nome ,FERNANDO l£ONEL MOREIRA

Período publicação ; de

Data de Início Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA OCPf: 021046399664!

https://servicos.tce.pr.gov,br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx 1/1



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida soniente com a apresentação do CPF)

Nome conpleto: FERNANDO LEONEL MOREIRA

CPF/CNPJ: 021.046.399-64

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima ídentiricado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal,
nos termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido
seu prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas
em razão de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial

Certidão emitida às 14:57:46 do dia 03/09/2018, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httpsi//contas.tcu.gov.br/ords/t?p=lNlDONEO :VER1F1CA

Código de controle da certidão: 2LDU030918145746

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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03/09/2018

TCEPR

Consulta de Impedidos de Licitar

P«»qulsa Imptdldot tfc Licitar

iFornecedor "•••

Tipo documento CPF

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

Número documento ' 58383816987

Nome LUIZ FOGAÇA DE SOUZA

Período publicação: de

Data de Início Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA OCPF; 58383816987!

até

até

até

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx 1/1



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Noms completo: LUIZ FOGAÇA DE SOUZA

CPF/CNPJ: 583.838.169-87

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal,
nos termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido
seu prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas
em razão de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial

Certidão emitida às 14:57:15 do dia 03/09/2018, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítb
httpsy/co ntas. teu, go v.br/ords/f?p= IN IDONEO :V ERIFIC A

Código de controle da certidão: M8T5030918145715

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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03/09/2018

TCEPR

Consulta de Impedidos de Licitar

Pafquisa Impedido* d« Licitar

iPornacedor

• '4X31 • • -'A k..v^

Tipo documento ;CPF

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

Tj Número documento 03238854976

Nome qaVID LEANDRO FRAGA DE MOURA

Período publk3ção: de

Data de Início Impedimento; de

Data de Fim Impedimento; de

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA OCPF: 03238854976!

até

até

até

https;//servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/nnunicipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx 1/1



*

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo; DAVID LEANDRO FRAGA DE MOURA

CPF/CNPJ: 032.388.549-76

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identirtcado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal,
nos termos do art. 46 da Lei n® 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Nào constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condcnatórios, aqueles cujas condenações tenham tido
seu prazD dc vigência e;q3Írado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas
em razão de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial

Certidão emitida às 14:5826 do dia 03/09/2018, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https'y/co ntas. teu, go v.br/ords/f?p= IN 1PONHO iVERIFIC A

Código de controle da certidão: 0PIF030918145826

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.5 177/2018
PREGÃO PRESENCIAL 117/2018.

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em

atendimento ao Edital de Licitação- Pregão, na forma Presencial n^ 117/2018, que tem como objeto:

Aquisição de 01 (um) veículo O (zero) Km, tipo "micro ônibus" adaptado para cadeirante, para

Secretaria Municipal de Saúde, com parte dos recursos oriundos do Bloco de Investimentos na Rede

de Serviços Públicos de Saúde Federal.

Aos seis dias do mês de setembro de 2018, às 08h:20min horas, nas dependências da sala da

secretaria de administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito à

Avenida Wllly Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se a Pregoeira

substituta senhora Marlene Vanderléia Petry Knapp, juntamente com as integrantes da equipe de

apoio, para abrirem, julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e

adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor do PREGÃO PRESENCIAL n.s 117/2018, o

qual tem como objeto Aquisição de 01 (um) veículo O (zero) Km, tipo "micro ônibus" adaptado para

cadeirante, para Secretaria Municipal de Saúde, com parte dos recursos oriundos do Bloco de

Investimentos na Rede de Serviços Públicos de Saúde Federal. O Edital foi amplamente divulgado no

Diário Oficial do Município de Pato Bragado, Site do Município de Pato Bragado, Site do TCE/PR e

Jornal O Presente e estava disponível, na íntegra, para dovy/nload no site do município:

www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas". De todas as empresas que

tiveram acesso ao edital protocolaram os envelopes as empresas abaixo relacionadas sendo:

RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 20.290.311/0001-40
Os envelopes protocolados já estavam em poder da Pregoeira. Deste momento em diante, nenhum
outro documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital, com
exceção dos solicitados pela Pregoeira para esclarecimentos. Iniciamos a sessão com o
credenciamento da(s) Licitante(s), a(s) qual (is) estavam assim representada(s)/credenciada(s):

RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA David Leandro Fraga de Moura

Os documentos de credenciamento foram validados pela pregoeira. Em seguida, a Pregoeira solicitou
à credenciada que apresentassem a Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de
habilitação, bem como a Declaração de enquadramento na condição de Micro Empresa, conforme o
caso. A partir de então, partimos para abertura do envelope n.5 01, com a respectiva proposta de
preço apresentada pela licitante RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, a pregoeira leu em voz alta o
valor global cotado pela licitante sendo R$ 329.400,00 (trezentos e vinte e nove mil e quatrocentos
reais), a licitante apresentou a proposta conforme histórico do processo em anexo, para entrega do
objeto desta licitação. A proposta de preços foi passada ao representante para análise e verificação.
Após, a proposta retornou ao pregoeiro, que da mesma forma analisou-a. Após esta análise, nenhum
questionamento foi apontado. A licitante apresentou a proposta e atendeu os requisitos mínimos
previstos no Edital e foi declarada habilitada no processo, quanto a Proposta de Preços. Neste
momento o pregoeiro motivou o credenciado habilitado aos lances verbais, conforme item 16 do

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



m Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

edital convocatório visando melhorar o preço para o fornecimento do objeto da licitação em pauta. A
licitante apresentou interesse em realizar negociação. Ficando, portanto o valor global final em R$
329.000,00 (trezentos e vinte e nove mil reais). Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope n^
02 contendo a documentação para a habilitação da licitante classificada cujos documentos foram
analisados e rubricados pelos presentes. A proponente classificada apresentou todos os documentos
solicitados no Edital Convocatório, sendo declarada habilitada. Com a proposta válida e documentos
de habilitação apresentados de conformidade com o solicitado no editai, a PREGOEIRA ADJUDICA o
Objeto desta Licitação para a licitante RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA ao valor global final de
em R$ 329.000,00 {trezentos e vinte e nove mil reais). Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a
sessão pública às 08:30 horas e lavrou-se a presente ata, cuja ata vai assinada pelos membros da
comissão e representante da f^roponente presente que assim o quiser.

LICITANTES

ITAÇOÉ^

PRESENTE>

Av. Willy Barfh, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE POIO

PARA PREFEITO DO MUNICÍPIO

PREGÃO PRESENCIAL NS 117/2018.
OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo O (zero) Km, tipo "micro ônibus" adaptado para cadeirante,

para Secretaria Municipal de Saúde, com parte dos recursos oriundos do Bloco de Investimentos na

Rede de Serviços Públicos de Saúde Federal.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL N.9
117/2018, que é o Menor Preço GLOBAL, a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio apresenta a
proposta de Preços apresentada pela empresa abaixo relacionada:

EMPRESA VENCEDORA: RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.
VALOR GLOBAL FINAL: R$ 329.000,00 (trezentos e vinte e nove mil reais).

Como as de menores preços para o objeto deste Edital. Declaramos ainda, que estas proponentes
atenderam todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

Pato Bragado - PR, em 06 de setembro de 2018.

Tpo\Íiv\J^ ^ Jjdm' }y)mo\/IARLENE VANDERLEIA PETOY KNAf^
Pregoeira M

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL
Processo Licitatórío, Modalidade Pregão n.- 116/2018.

Assunto: Análise Final da Licitação Pregão n^ 116/2018.

PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatórío na modalidade Pregão
Presencial, tipo "menor preço global", o qual tem por objeto a aquisição de 01 (um) veículo Okm,
tipo "micro ônibus" adaptado para cadeirante, para a Secretaria Municipal de Saúde, com parte
dos recursos oriundos do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços Públicos de Saúde
Federal, conforme relacionado no termo de referência

Como estabelecido no art. 4^, inciso I da Lei n^ 10.520, de 17/07/2002, a
convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa
local Qornal O Presente n^ 4539], no dia 17/08/2018, no Diário Eletrônico Municipal n- 1479 de
16/08/2018, no TCE de 17/08/2018, na imprensa nacional em 21/08/2018 e no DIOE em
18/08/2018, ficando definida a data de 06 de setembro de 2018 as 08h20 para a realização da
sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a
documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de 8 dias úteis
entre as datas de publicação e da reunião, bem como cumprido o disposto na Recomendação
Administrativa n-037/2009 do TCE/PR que exige em seu art. 2-, inciso I que a publicação ocorra
com antecedência mínima, de 7 (sete) dias úteis.

Não houve impugnações aos termos do edital.

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos participantes,
pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro.

Analisando a Ata n® 177/2018 depreendemos que: No dia, hora e local previamente
designado, identificou-se que apenas uma empresa apresentou envelopes para concorrer ao
certame, estando devidamente credenciada, conforme anotado em ata. A atuação empresarial
desta é condizente com o objeto que se pretende adquirir, e apresentou todos os documentos
exigidos.

Pelo conteúdo dos documentos analisados não houve ilegalidade no procedimento.
Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a matéria,

do ponto de vista jurídico-formal, opinamos favoravelmente pela homologação do
procedimento, nos termos do Relatório de julgamento.

Este é o parecer, que fica sob censura de^utro entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 06 de seU. í^018.

5. Lu/t

Pr^uradora Municipal
Portaria de nomeação n- 320 de 09/09/2014

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Pâ Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL m 117/2018.
OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo O (zero) Km, tipo "micro ônibus" adaptado para cadeirante,
para Secretaria Municipal de Saúde, com parte dos recursos oriundos do Bloco de Investimentos na

Rede de Serviços Públicos de Saúde Federal.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer da Pregoeira e
autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação
da{s) empresa(s) abaixo relacionadas:

EMPRESA VENCEDORA: RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.
VALOR GLOBAL FINAL: R$ 329.000,00 (trezentos e vinte e nove mil reais).

como a{s) de menor(es) preço(s) para a entrega do objeto da licitação em pauta, nos termos do
Parecer Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório:

Pato Bragado - PR, em 06 de setembro de 2018.

DIRCEU ANDERLE

Prefeito em Exercício

mmNO DIÁRIO OFICIAL
n piâJLujit

,)e i'!|03| i^FL.

Visto
U

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL,
c

Visto
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